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A ltc l'a a Lc i n" 8. 186, dc 16 dc m a l'ço de 
2007, que e~tahclcceu a Es tnltll nl 
O rganizac ional da Admini s tração Direta 
do Poder E xecutivo Es ta dual, e d:í 
uutras providências. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DA PARAíBA 

Faço saber- qlle () Poder L eg is lativo elecl'e ta e CII 

sanciono a scguinte Lei: 

CA Pí TULO I 

Das A lterações Puntuais na Le i n" S. 186/2007 

A rl. I" Os d isposi ti vn:; a scguir enumerad os uH Lc i 
n" 8. 1 Ró, de J 6 de março de 2007, f icam al terados da seguinte form a: 

I - a alínea "c" do inc iso I do <l rt. I" fi ca acrescida 
dos seguintes dispositi vos: 

" :5 Secretar ia de Lst'ld Cl ela Represent<.lçi"ro 
Institu cional - SERI : 

6 - Secretaria de Estado da A rti cu l aç~lO Pol ít ica -
SA P." 

,, - (l inc iso III dll ar l. I" passa a v ige r co m a seguint e 
reei ação: 

" 111 - ... .. ...... . . 
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a) Secretari a de Estado el a J\dmini stração - SEJ\D ; 
b) Secretaria de Es tael o do Planejamento, O rç<l mento. 

Gestiio e Finanças - SE PLJ\G; 
c) Secretaria de Est~d() da Rece ita - SE R. 

111 - as alíneas do inciso IV elo art. I" passa m a viger 
com a seguinte redaç,io : 

Socia l - S ESDS; 

" IV - .. .. .. ... .. ... .. . 
a) Secretari a el e Es tado da Edu cação - _ F.E; 
h) Secretari a de Es tado da SalÍcle - SES ; 
c) Secretaria el e Es taelo ela Segurança e ela De fesa 

eI ) Secretar ia ele Es tado da i\ eI m i n ist ração 
Penitenciária - SEAP; 

e) Secretari a de Estado d() Dese nvo lvimento Humano 
- S EDH ; 

r) Secretar ia de Es tado da Cultu ra - SECU LT; 
g) Secretari ,l de Es tael o do Tur is mo e elo 

Desenvo lvimento Eco nômi co - SETDE; 
h) Secrct,l ri a de Estado da In fraestrutu ra , elos 

Recursos Hídri cos. do Meio J\mhie llle e da Cii: ncia e Tecnolog ia -
SEIRHM ACT; 

i) Secrctari ,l de Est adu do Desenvo lvimento da 
Agropecuári a e da Pesca -- SEDJ\P ; 

.i) Secretaria de Es tado d:l Ju ve ntude. Es port e é Lnze r 
- SEJ EL: 

k) Secretaria de Es tael o da J\g ri cul lura Famili ar e elo 
Desenv olvimento el o Semi iÍ rid o - SEJ\FDS ; 

I) Sec re tari a de Estado do Desenvo lvimento e 
J\rti culação Munic ipal - SEDJ\M : 

m) Secretari a de Estaelo da Mu lher c ela Di versidade 
Humana - SE MDH; 

11 ) Polícia Milil ar Ull Estauo ua Paraíba - P M PB; 
o) Co rpo el e Bo mhe iros Mi lil ar cio Es tael o el a Para íba 

- C BMPB." 
~;( 
\ 
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I V - O iIr!. 2" rica acresc ido dos ~ ~ 10 e 2", e o atu a I 
parágrafo único passa a se r ~ 3ú

: 

"§ ( 0 Caber:í ao Secret{) ri o Executi vo C hefe da Casa 

C ivi l , além da superv isão e da coo rd enaçii o das Secretari as e Ó rgãos 

integrantes da es trutura da Secretari a de Estado de Govern o, exerce r as 

funções que lhe l'oreJll atribuídas pelo SecretéÍrio de Estado do Govern o. 

~ 2° Nos ÚJllhitos do Gah inete do Gove rnador e dn 

Vi ce-governador, da Secreta ria de Es tado do Governo e da Secretari a de 
Estado da Ar ti culação Po líti ca. cabertí it Casa C iv i l do Govern ador a 

respon sabili ade pelas at iv idad es de ad ministração de pessoal , el e Jll (l ter ial, 

patriJll oni al , de se rv iços gerais, de o rçamento c rinan ças. de contabilidade c 

de tecnologia da in form ação e in fo nmí ti ca, como ta mbém o rd enar as 
despasas dos c itados órgãos. 

§ 3" Considera-se orga ni/.a<;ão po li c ial-militar a Casa 
Militar do Governador, sendo os ca rgos v inculados às Gerências da Área 

F inalísti cas ocupados exclu sivamente por po li c ial militar em se rv iço at ivo . 
para r ins do d isposto n:1 Le i n" :1 .909, de 14 dt: julho el e 1977. e suas 
a Iterações. ,. 

V - os incisos dt) an . 3" a st:guir en umerados passam 
fi v igorar com a segu inte redaç<io : 

" 1- SEC RET A RIA D E ESTADO DO GO VER NO 

a) apo iar o Chere do rod er Execu ti vo em assuntos 

relati vos à gest50 ela admini slrilç:io púhli ea. em co njunto eo m ;J 

Consultoria L egislat iva do (;llw rn adnr. na dcl'ini ção el e padrôes r ara 
reei ação o ri c ial no âmbito ela ad ministraçiio direta e indireta estadua l. 
no rmatização , elaboração. pub licação e veiculação de elocumentos e atos 
do govern o. e em outras prov idências que St: I'i zert:m necessá ri as; 

I)) .............................. ............. .. : 
e) (,;<lntrn lar a guarda dos atos e documcn tos 

autografadus peln Govcrnaelm, ze lando por sua segurança c inlcgr idade; 
f) apo iar () C;ove t'll (l nas medidas atin t: nl es a 

condecoraçiícs r el ist i nçeles honorírieas; ~,( 
, 
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g) aco mpanh ar a at iv idade leg is lativa de inte resse do 
Podcr Exccuti vo no âmbit o dos Poderes Leg isla ti vos do Es tado e da Uni ão; 

h) apo iar o Goverlli ld or nos proeed iment.os de pedi do 
de urgê neia na trami taçiio legislat iva e c m uutros de earáter espec ia l no 
âmbit o da a ti vidade legislali va; 

i) pla nejar, coordenar e executar e executar atividades 
de de fesa c ivil ; 

j) apoiar () S is tema Estadu nl de Defesa C iv il. nas 
ações de prese rvação, preparação , socorro e reco nstru çiio de <Írcas 
at in g idas po r desastres, em co nso n;Jncia co m o Sis te ma Nac io na l de 
Defesa Cvil ; 

k) através da Casa Militar do Governador; 

I. gara nti r a segurança pessoa l do Che fe elo Poder 
Executi vo, de sua famí li a e dos loca is ele trahalh o e de res idê nc ia por e le 
uLili zados. arti c ul ando-se com os demais Órgãos de segurança d Estado; 

2. rea lizar a recepção. o es tudo e a tri agem dos 
exped ie ntes milit.ares encaminhados ilO Che fe do Pnd er Exec uti vo : 

3. promuver a <l ss is tênc iil d ire ta c imed iata ao C he f'c 
do Poder Executi vo no trato e na apreciaçilo de assunt os de natureza 
militilr. 

4. coordenar as re laç(ies do C hcfe do Podc r Ex cc uti vo 
co m ilS ilu tiridad es milit arcs.' 

5. fisea li zar o uso de vc íc ulos ofi cia is. 
fi. coo rdenar o lnlllSpO rLc ~ reo do C he fe do Poel cr 

Executi vo . 

[I - PROCU RADO RIA GERAL DO ESTADO 
(Co mpctências dcfinid<ls na l.e i Co mpl e mcntar nO 86. 

de 1 <) de dezembro de 2008, c suas alt erações). 

VI SECRETAR IA DE ESTI\DO DE 
PLAN EJAMENTO. ORÇAMENTO. GESTÃO E FINAN ÇAS 

il) .......... ..................... .. . . 

g) e lahora r, acoll1p,lnhar c avaliar o plano pluri il nual 
el e in vesti me nt os e cios orçamentos anuai s, com res pecti vos de tal hamentos: 

Vl 
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k) Forlllul ar, coo rd ena r e deFinir os cri téri os de 
govern ança co rporati va dos entes da <l dlllinistração indi reta ; 

I) coordenar e gerenciar a po lít ica e a ad ministração 
rinan ce ira, no âmbito do Est<l c!o, inc lusive clu an to a sua norm ari zacão " , , 

01) gerenci,lI" as fin anças es tad uais. através da 
<ldm inist ração d() fl uxo de cntr<ldas c saíc!;l s dc cai xil que illlp;l ctam na 
capacidade de p<lgalllento do Es tado; 

n) reali zar a prev is,-Io, o acompanhamento, a :lmí li se e 
o co ntrole dos recursos finan ce iros sob sua adlllinistração, bem co rn o 
coo rd enar e conso lidar as prev isôes, para subsidi ar programação Fin <l nce ira 
do Es tado; 

o) rea l i /ar <I prev isão. () aeo lllpanhamento, a análi se e 
o controle dos recursos f"in<ln ee iros sob sua ad ministração. bem CO Ill O 

coordenar e conso lidar as previ sôes, pma subsidiar programação finan ce ira 
do Es tado; 

VII SEC I~ETAR I A DE ESTADO DE 
REPR ESENTAÇÃO INSTITU CIONAL 1)0 ESTADO DA PARAíBA 

a) atuar elll arti culação co m as demais Secretari as na 
instrução e análi se de matérias de int eresse do Es t<ldo da Paraíba: 

b) promover co ntat os e gerenciar inf"orm açôes de 
interesse ci o Es tad o, v isando () seu desenvo lvimcnt ll sócio-eco nômi co; 

c) reco lher informações, no plano nacional c 
intern acional, ele pol íticas ou açôcs de interesse el o Estado, em co laboração 
com as i nst i t u içôes e organI smos naCIona IS e interna cionais, 
governamen tais ou 115 0, com v istas ú ce lebraçfio de acordos. pro toco los, 
convênios ou inst itutos congêneres; 

d) mant er i nt c reil m h i o eom 
in tern aciona is, govern amentais <lU n~o. em arti culação CO Ill 

órgãos e entidades ela Admin istração Púb lica Es tadu al ; 
e) coo rd enar a represent ilç;IO instituc ional 

observaelas as diretri Les definidas pe lo Govcrn ador; 

orga nismos 
os demais 

do Es tad o, 

X I SECI~ET/\R I /\ 

SEGURAN ÇA E DA DEFESA SOCI AL 
DE Esr~o 1) / \ 
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m) planej ar e coorden,l r programas vo li ados par,1 
política de segurança públi ca iI se rem regulamentados por ato do 
Govern ador ou do Secretári o de Estado da Segurança e da Defesa Soc ial. '· 

X III S EC R ETAI~ I A DE EST A DO DO 
DESENVO LVI MENT O HUMANO 

i) rormul ar, coo rdenar e implementar po l ít icas 
públi cas vo ltadas para a promoção da ges tão integrada do sistema de 
ahas tecimento e comerciali zaçiío. v is; lmlo il regulari dade nft prod ução, Il O 

abastecimento. na cli strihui çüo e n,1 c()merciali 7.'H,;,l ll de alimentos; 
j ) formular po líti cas e definir de d iretri zes para ;1 

garantia do dirc ito humano II alimentação, e especialment e integrar as 
ações governam entais v isa ndo ;10 atender a parce la da população qu e niío 
dispõe ele meios parft prover suas necess idades h;'lsicas, em espec ial II 

combate à fome; 
k) arti cular a pa nic ipaçúo da soc iedade c i v il no 

estabelec imenlt l de diretrizes pa ra ;1 Polí ti cl l Estadu al el e Segu ranç.a 
Aliment ar e Nutric ional: 

I) pro!ll over a an icttl açiío entre as po l íti cas e 
programas ci os govern os federal e municipa is e as açlies da soc iedade ci v i l 
li gadas à produção alimentar. ali!llentação e nutri ção; 

m) estabelecer diret ri zes e superv lslo llar e 
acompanhar a implementação de program as no ;J lllhit o el a Pol íti ca Estadual 
el e Segura nça A limentar e Nutric ional. 

xv 
A RTI CU LACAo POLíTI CA , 

SEC I ~ ETA R I A DE EST ADO DA 

a) atuar na coordena<,;üo po líti ca do Governu; 
h) apoi ar o Gove rn ador no relacionamento 

institucional do Poeler Exccuti vo com os dcm,li s Poderes el o Estado, de 
outros Es tados. do Di strit o Federal c da U ni ú(); 

c) co labor,tr para 11m bom 
Governo com os Partidos Políti cos; 

relacionamcnto do 

n (J 
\~l 
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d) contribui r na int.erl ()cução com os Municíp ios e 
entidades da sociedade civ il orga niziluiI p;lra a co nsecuçiio ue mouelu ue 
desenvo lv imento co nfigurador de novo c ;lInfllo co ntrat o soc ial: 

e) apoiar o Governad or nas relaçôes com as 
orga nizações não govern amenta is, mov imentos sociais, sincl ica tos e fóruns 
sociais, por meio cio desenvolvimento e ap li cal.;iio cl e mel.odo log ias 
vo lt adas par-a ,I integração e a parlicipa ~~iio soc ial, de form a desce ntrali za da 
e reg iona li za d;l, c da indução de processos inovadores que v isem ao 
exercício da c idada nia. 

XV II SECRETAR IA DE ESTADO DA 
INFRA ESTRUTU RA , DOS RECU RSOS HÍDR ICOS, DO MEIO 
AMB IENTE E DA CIÊNCIA E T ECNOLOGIA 

n) coo rdenar e ge renciar () planejamento e a execução 
de obras de infraes trutura; 

o) aco mpan har, tecnica menle, as li citações em relação 
à elahoração elos proj etos e cxecuçiio d<ls ohr;ls de infraes trutura setori ais 

estad uais; 
p) gerenciar programa esta dual de transportes 

roeloviários e, em earáter sup let.i vo, os programas el e âmbito feele ral e 

munic ipal ; 
q) prLll1l ove r o desenv() lv iment () de pesquisas e () 

suport e ao desenvo lv imen to ela indú stria el e base t.ecnlll ógica; 
r) coordenar a e1ispunibili zação de inovaçôes nas 

áreas científica e tecnológ iea, hem co mo do~ recursos humanos 
pro fi ss iona is ; 

s) gc rencIar es tuclos. programas e projctos dl' 

infraes trutura no território paraihano; 
I) gerenciar estudos, programas e proj etos para 

so lução el e prob lemas hab itacionais no territó ri u paraiban () : 
u) planej ilr e gerenciar as pu l íti cas de infraes tru tura 

básica, at ravés ele ações qu e visem 11 captação, ao tratam ento e ~I 
distrihuiçiio de águ a. ;1 cu lela de res íduos s(\ lidos e à efcti vação de 
sanea mento biís ico no Estado; 

v) gerenciar, llport Utl Ll mCllle, cont rr.lt os e1c parceria 
com a iniciati vil pri vada pa ra a opera çiiu de ati vos de infraes lrulura: ,\'! 

. I 

\\"--
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w) regular. control nr e fi sc,tli zar o serv iço rúbli cll de 
fornecimento el e energ ia elétri ca; 

x) coordenar as :lIi v idacles rnrtu ári as e a distrihui çüo 
de gás co mbustíve l no ftlllhitn es tadual. inter<tgindo com outros agentes 
afi ns, para a consecução de progra mas ele manutenção, ex pansão e 
segurança dos se rvi ços. 

AGR ICULTURA 
SEMIÁRIDO 

XX SECRETAR IA DE ESTADO 
FAMILI AR E DO DESENVOLVIMENTO 

DA 
DO 

<I) formular, coo rd ena r e implementar políticas 
públicas que promova m o desenvo lvimento susten táve l da agri cultur;t 
famili ar, hem co mo coo rd enar e executar. d ireta, supl eti va ment e ou em 
coope ra c;ão com nutras instituições púb licas ou pri vadas, ac;ões quc 
propiciem o fortéll ecimento e o fomento das organizações e d o~ 

empreendimentos familiares rurais para a produção de bens e serv iços. 
observados os pr incíp ios ela segurança alimcntar; 

11) formular planos c rrogramas em sua :í rea de 
competência, observa ndo as diretr izes govern amentais. em arti cul açiio CO !11 

a Secre tar ia de Es taLll1 de Planejamento, Orçament o, Gest.ão e Finanças; 
c) definir. observada a legislaçflo em v igor, diretri zes 

para a adequaçüo sncioeconômica e am hiental elas propriedades rurais. co m 
foco na sus tcnt:lhilid:lde e na retrihui ção por serv iços ambientai s rres tados. 
bcm co mo formular. coo rel c: nar c cxccutar. dircta. supl eti vamc: nte ou em 
arti cu laçiio com insti tui ç')cs públi cas ou pri vadas, pro jc tos, prugram as e 
ações voltadas para a adeq uaçã o dcssas propriedade. : 

d) 1ll8nter int erc,l lllbio CIlIll cllti dades naci onais e 
intcrn acionais. públic:as c rri v: luas, a rim de ""Ier coope ração técni ca c 
finance ira objeti vnnd,) o dcsenvo lv imcnto sustent ,íve l do sc mi áridn: 

e) coord enar, em art icul ação co m as delllais 
Sccretarias ele; Estad o, 8S açôcs vo lt "cl il s para Ll desenvo lv imento 
socioeconômico cio scmiúrido, no t"dam ente as quc v isem ~, redu ção de 
desigualdades sociais c ao enfrcntamcnt o da pohrcza: 

f) elaboriJr ações de rOIll t.: ntl1 em se to res estratégiclls 

~' 
para a sustcntahilidadc econ(lmi ca c snc i:tI do sC llli ii rid o: t 

~' 
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g) promover açôes para a ava liaç:lo de illl pacto da 
ação governalllent al nas regiões de su a atuação: 

h) desenvo lvn e im planta r meca ni s lll OS qu e 
viabili ze lll a atraçii (l de novos in vestimentos. bem co mo rea li za r açiics qu e 
pro lll ova m a integ ração econ{\ lllica ci os municíp ios qu e cO lll põelll a reg iiio 
do sellli árid n: 

i) exe rce r ati vidades corre latas. 

XX II - CORPO DE BOMB EIROS MILITAR DO 
ESTADO DA PARAíBA 

a) diri g ir suas ações para efeti vo cUlllprilllent o das 
normas, emanadas ela Secretari a de Estado da Segurança e ela Dcfes;1 
Social, no qu e di z respei to ao planeja mento, à execução e ao control e elas 
atividade' in erent es ii seguran ça pública e à defesa social: 

h) llu tras competêni cas atribuídas por le i específica ." 

VI - os parágra fos I" e 2" do ar!. 5" passam a vigo rar 
co m a seguint e redilçiio : 

"§ I" A Secretaria de Es taelo do Governo, Sec re taria 
de Estado da Ed ucação, Secretari il de [s t;lel ll do Descnvn lvimenlD 
Humano, Secreta ri a el e Es tado cio Desenvo lvilll ent o da Agropecu;íri a e da 
Pesca, Secretari a da Ju ventude, Es porte e Laze r são dirig id as, caela um a, 
por () I (um) Secret:í rio el e Estado. auxiliado por 02 (do is) Secret{)r iCls 
Execu t i V(\s . 

* 2" A Secretaria de Plan ejamento, O rçamento. 
Ges tão e ri nanças e a Secretari ,1 de Es tado do Tu ri smo e do 
Desenvolv iment o Econcllll ico se r;-Io dirigidas, cada uma, jlor () I (um ) 
SecretiÍ ri o de Estado. aux il iado por 0.'\ (t res) St.:cret;í ri os Executi vos . e LI 

Secretari a de Infraes trutura, dos Recursos Ilídri cos. do Meio Ambiente e 
da Ciência e Tecnologia se r{j diri gida por O I (um ) Secretári o de ES lado, 
aux ili ado po r 04 (qllatro) Secre t;írios Execu ti vus.' · 

VII - fica acrescido o partígrafn.'\" ao art. S": 

"§ :l" Caber;í ,lO Secn.: t:í ri o Executi vo . a lém da 
superv isüo e ela coorclcn<iciio elas Secre tari as int egra ntes el a es tru lura elas " . t 
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Secretari as, exerce r as fun ções que lhe forem atribuíd as pelo Secretári o de 
Estado ." 

VIII - os incisos I. I1 e 111 do arl. 6" passa m a v igorar 
com a seguinte redação: 

" I - Sistema ele Planejament o, v incul ado à Diretor ia 
Executi va do Sistema Es tadua l de Pl an<.:ja mento <.: Gestiio, int egra nte ela 
Secretari a el e Estaelo elo Planej ament o, Or c.;amento , C; cs tão e Finanças; 

11 - Sistema ele Orça mento. v inculaelo à D iretor ia 
Execu ti va ele Programação Orçamen tári a Estad ual , integrante da Secretaria 
ele Estado do Pl aneja mento, Orçamento , Ccst,io e Fi nanças: 

II I - Sistel11a de l'inanças. v inculado ~ D iretoriil 
Execut iva de Gestão Fi nancei ra c :1 Diretor ia Execut iva da Dívida 

Flutu ante, integrantes ela Secretari a de Es tado do Planejamento, 
Orça mento, Ccstão e Finanças;" 

I X II caput dt) arl. i)" passa a tcr a seguinte redação: 

" /\ rl. 8° Os dirigentes Imíx imos dos Órgiios da 
A dministração D ireta e Indireta deverão rirm ar Co ntratos de Gestiio eo m () 
Governo do Estado, sendo o Gove rnador do Estado o Contratant e e o 
dirigent e o Cont rat:1e1o . tendo eo mo interve ni ent es os Secretári os de Estado 
do Planej amento, O rça mento, Ces tiio e Finanças e o da /\dmin istraçiio.·' 

x - fica m inse ridos os art s. l O-!\. e 10-8: 

·'A rl. 10-/\. Fica criad o o Conse lho de T ransparência 
Púh li ca e Combate il Corrupçilo , no ii mhito da Co ntro ladn ria-(iera l elo 
Estaelo, el e natureza consultiva . com a cOlllpetê ncia de propo r ao lÍ rgi,,) 
central elo S istemâ de Co nt ro le I ntcrn o cio Poder Exccu t.i vo, di I'c t ri zcs. 
metodo log ias. rn eca nisml\s e pmcedimen tos vo lt ados aD increlllent ll da 
transparênci a instituciona l. cm articulação com as Sccretar ias elc Estado de 
Planejamento. O rçamento. Ges t ~o t.: Fi nôlnças. C() 1l1 v istas à prevc nçii o da 
ll1alverSaç~lo dos rccursos púb li cos. 

Par:ígraro único. /\ cllmpns i ç~lo do Co nse lho t.: a 
form a dc seu run cionamento serão estabe lec idas C Il1 decreto cio chefe do 
Poder Executi vo . 
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Ár!. 10-B. A pa rti c ipaç~o em Conse lhos não se rá 
remun erada. sa lvo se houver prev isiio em lei especí ri ca . cabendo ao Poder 
Públi co. a tí tul o de indeni7.açiio , arc,tr co m os L' UStt)S ci o cl es locamcnto l' 

alimentação el e seus memhros." 

X I - o ar!. 2 1 passa a ter' a seguinte redaçiio : 

"Arl. 2 1 A Sccrc: t<1 ria de Estadn dil Inter ior iz,tÇ<in da 
A ção de Governo fi ca tran srorm ada na Secretar ia de Es tad o da A g ricu ltu ra 

Fami liar e do Dese nvo lv imento elo Semi ,í rido. CO Ill sede no m unicípio de 
Ca mpina G rand e, mod ifi cando-se os cargos do i tem 20 do An exo I V el el 
Le i n" 8. 186 . ele 16 ele março el e 2()() 7. na ror ma do A nexo I des ta Lei. 

Parilgraro único . Ficilm v incul aelos à SecreLari a de 
Es tado da Agri cultura I:a miliar e elo Dese nvo lv imento el o Semi árielo: 

Sustentáve l. " 

COO PERAR : 

11 - PROCASE.; 
111 - Conselho Estaelu etl de Desenvo l v imento Rural 

A,-1. 2° O Escr it(í ri o de Represe ntaçiio I nstitu c ional 

elo Estado da Paraíba passa r,í a se r Secretari a de Estado ela Representaç;lo 

Instituc iona l, com O acrésc imo do cargo de Secre t(lri o de Estad o, símbo lo 

C DS- 'I , na forma do An exo 11 des ta LL: i . que p,lssarú a ser () it em 07 do 
Anexo I V ela L ei n" R.1 86, de I ó de rllClrçu de 2()() 7. 

A rt. T' Fi ca criad a a Secretaria ele Es tadn da 

Arti cul açii o Po líti c" . CO Ill os cargos consta nLL:S do A nexo 111 d<.: st;t Lei . que 
passaní a ser () it em 15 do Á nexo I V da lei n'\ R. I R6 . ele I () el e março ele 
2007. 

A rl. ~" A Gerênc ia Ex<.:cuti va eli! Defesa C i v il da 

Secretaria de Inf'ra es trutllr,1 jlass;1 a compor" eS lrutura ad lllinis1.r:tli va da 
Secretari a el e Es t,ldo do G()ve rn o. redistr ihui nd t)-sc sc us cargos para () i tcm 

2 do Anexo I V da L ei n" K. I R6. dc I h de Ill arçn de 2007. na rorllla do 

Anexo V. 
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Panígr'afo "",ico. 1\ Casa Civ il do Govern ador 
prestará apo Io logíst ico e operac ional para o runcionamento da Deresa 
C iv il. 

Art. 5" Fica cri ada a Consu ltoria Lcg islati va do 
Govern ador, v incltl ada di retament e <to C;a hi net e cio Governador. com os 
ca rgos 'onstant es dLl Anc:m V desta Lei. qu e: se rüo inser idos no item I do 
I\nexo I V da Lei n" H.1 86, de 16 dc março de 2007 . 

~ I " São atrihuiç()es da Consu ltoria Lcg islativa do 

Governador: 
I - suhs idi ar as dccisl)es cio C;o ve rn ador. produz indo 

o material técnico que lhe for demandado c rea l iza ndll , direta ou 
indiretamente, es tud os sobre temas pertine ntes a sua ,ireil de competência; 

lI - elaborar e registrar os atos ad lllinistra ti vns 

concretos e normati vos exarados pelo Governador: 
lI! - aCll m[lanhar a ati v idade legislati va de in teresse 

do Poder Executi vll nn fllllbitiJ dos Poderes Legis lati vos do Eswdo e da 

União: 
IV - apoiar II Cover naclor. em conjun to co m il 

Secretaria de Estado. nos procedimentos c pedido de urgênc ia na 
tramit ação legislat iva e em out ros de car;Í ter espccial no il mhit n da 
ati v idade legisLltiva ; 

V - coordenar a aná li se do méri to, da oportunieladc c 
ela conveniência das propostas legis lati vas do Poder Executi vo, das 
matéri as em tramitação na I\sscmh leia Lcgislat iva e das propos iç()cs de lei 
encaminhadas i\ sanção cio Governador, el11 racc das direlrizes 
gove rn a Illcn la i s: 

V I - coo rtl cnar a "n<Ílisc lemáti ca integrada das 
propos tas de ed içii l) de tex In nnr lll :it i vn enca In i () hados ao Governador: 

§ 2" 1\ Casa C iv il dI) Gove rn ador p reslar<í apo Io 
logíst ico e o[leraCillnal à Cilnsultori" Lcgisbiti va do Govern ado r. 

Ar·t. 6" No <l lllhit ll dlls lírgclos e sccretar ias quc 
cO lllpile lll o A nexo IV d" Lei n" ~. I ~6. de 16 de llla rÇ') de 20(l7 . ri ca cri"d a 

a A ssessoria T écnico-no rm ati va c Controle Int ern o, cll nstilLúda piJr: \z 
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I - um cargo de Coordenador de A sses!'o r ia T écnico
norm ati va e Con tro le Intern o, símho lll , CAD-4; 

II - do is ca rgos dc Assis tente el e A ssessoria T écnico
normat iva e Contro le Intern o, !' ímbo lo C/\ J) -6. sa lvo n,l!' Sl:cn.: tar ias 
enumeradas abaixo. cujos lju antit at ivus süu os seguit es: 

a) tn:zc na Secretaria de Estado da Ad ministração: 
11) cinco n,1 Secretaria de Es tado da Educação; e, 
c) c inco na Secret:lr ia de Fs tado da Saúde . 

§ I n Compete li Assessoria T écnico -norm ati va e 
Contro le InLerno aSS isti r d iretamente () Secretári o de Estado no 
desempenho de suas atribui çôes, especialmente: 

I - na instrUl,Jlo l: an,í li se ti l: matéri as de intl: resse ela 
Secretari a, em arti culaç,io com iI Secretaria de Es tado ele Casa Civ il e 
Consul ror ia de Assuntos Le!!. islati vos ci o Gove rnador ; 

II - suhsidiar as L!t;cis()es cJo Secret,írio , produz indo o 
m<Ill:r ial técn icu que lhe for demandado l: r<':i1 li zando, d i reta ou 
indi re tamente. es tu el()s sohre temas pertinentes a sua ~ rea de co mpetcncia L' 

produção de informações em mandado de segurança em que a au toridadl: 
apontada como coatora seja ela respec ti va Secre tar ia; 

III nos processos dec isó r ios, por meio da 
elahoraçiio, instru ção e pu blic idade dos atos ll!"i c iais el e governo ; 

IV - no assessnraml:nlO técnico- leg is lat ivo para o 

exercíc io das co mpetências co legislati v,ls e elo poder regu lament ar; 
V - \1(1 elabor,lçiin direta e indireta de es tud os c 

análi ses acerca de lcmas demandados diretamente pelo Secretár io; 
V I - no proeesso de autori zaç;\o de v iage ns no âmbito 

das Secretari as e missões in ternac ionil is do Gove rnador custeadas pelo 
T eso uro Estadual ; 

V II - por orient açi'l( ) do sl:cret;ír io , e em co nson;i ncia 

com a Procurador ia Geral do Es tad(). prml1.l7.ir inrorm açiies para suhsidiar 
pareceres técnicos de Procuradorl:s do Estadn el11 procecJim entos 
li c itató ri ns. contratos . convê nios t.: instrumentos cnngcneres da respeCl i va 
secretari a; e, 

V III - no exercício de atividmks corre latas. 



§ 2" Os ca rgos de Coordenadores e Assistentes de 
A ssessor ia T écnico -normat iva e COIlt ro le I nterno devem se r ocupados. 
preferencialment e. por proriss ionais com habilitaç,-IU j uríd ica. co m 
co ndições técni cas para auxiliar o SecretiÍ ri o junto ;\ fi sca li zaçii o cn nt <Í bil. 
f inanceira , orçament {t ri a, operaciomtl e patrimoni ,tI el a Secretaria . qu anto ;1 
legal idade. legi t i mid ade, eCCl Ilom ic iclade c apl icaç;\o dos reu rsos [lú hl icns. 

A ,'I. 7" Ficam criados 15 (quinze) ca rgos de 
Coordenador Reg ional ele Gestão, símho lo CAD-2, v incul ados diretamentc 
ao Gabi nete el o Govern ador, a serem inseri dos no i tem I (um) el o Anexo I V 
ela Lei n" 8. 186. de 16 ele março de 2007. 

A"L R" O Fundo de I nce Ilt ivo à Cultura , com seus 
respecti vos ca rgos, f ica remanejado da Secretaria de Es tael o el a Educação 
para a Secretar ia de Es tado da Cultura. 

Seção I 
Da S ecretaria de Pla nejallle n to, Orçam ent o, Ges tão e F in anças 

A ,.1. 9" Ficam transrorm adas na Secretar ia de [s tael,) 

elo Planej amento, O rça mento, Ges t ~ o e Finanças as Secretari as de 
Planejamento e Ges tão e a Secretari a de Fina nças, que passará i:I ter 3 ( três) 
Secretarias Execut i vas: 

I - Secretaria Executi va do Planej amento e Ges tão: 
11 - Secretar ia Execut iva do O rça mento Democráti co; 

e, 
111 - Secretari a Executi va das Finanças . 

Pa rá grafo úni co . O i tem f, do Anexn I V el a Lei n" 
8.1 8ó, ele 16 ele março ele 2()()7. passa a v iger ni! forma el o Anexo V I des ta 

Lei . 

A,·1. 10. Fica m cr iados l O (dez) cmgos de A ssessor 
de Planejamento e Gestão Estrat égic<I da Secretari a de Estado cio 
Pl:lnejamento . Orçamento. Ges tão c Finanç<l s, símho lo CA D-2. a serCIll 
inse rid os no i teIll 6 (s..:i s) do A nexo IV li" Lei n" R.I K(" de 16 d..: ll1 ;1 r~o de 

2007. 1-;( 

1 
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Seção" 
Da Secretar'ia de Estado da Educação 

Art. 11. No ,l mhito ela Secre tar ia de Es tado da 
Educação se rão feitas as seguintes modifi cações : 

I - o cargo de Secre tári o Execu ti vo da Secre taria de 
Estado da Ed ucação fica transformado no ca rgo de Secre tiír io Executi vo d,1 
Gestiío Pedagóg ica, simbologia CDS -2: 

II - fi ca cri ado o ca rgo de Secretári o Executivo de 

Admini stração de Suprimentos e Logística, co m simbologia COS-2. 

& I" As co mretênci,ls rara ges t:lo e manut e n ç~l () do 
Centro l nt egradtl de Edu C< lçãll Físi ca. loc<tli Zéldo C: Jll J (]ii() PesSo;t. fi ca m 
transferid as da Secretari a de Es tado da .Iu ve nt.l.ldc, Esporte e Lazer para a 
Secretari a de Estado da Edu caçüo, co m a reel isrru buição dos segu in tes 
ca rgos, os quais passarão a ado tar, respecti va mente. a nUl11 cnc latu nl 
estabelecida no A nexo V II elesta Lei: 

I - Gerent e Ope racio nal cio Cent ro Integrado de 
Ensino da Ed ucaçiio Física. CGF-2: 

II - Chefe du Núc leo de Manutenção, CG r-3 ; 
III - Chefe do N úcleo de Eventos Espo I·ti vos, CGF-3. 

§ 2" Süo assulll idas as cO l1l r etências e ace rvo da 
FUNECJ\P. qu e serei ex tint a, r ela Diretor ia Executi va de Desenvo lv imento 
Es tudantil , a ser cri ada no fi mbit o di\ Secretari a de Estado da Ed ucaç~o . 

§ 3" Por ex tin ç;io el e 52 (cinqu cnla e do is) ca rgos de 
Diretor de C reche, ri ca m criados ()S seguint es ca rgos pa ra co mpor a 

es trut ura das Esco las T écn icas Est:\ c1uai s, que sc rãll acrescidos ao Anexo II 
da Lei n" 8. 1 f)6. de I ó de março ele 2()07 : 

I - dezesse is cargos ele Diret()r de Esco la, CDF.-I ; 
II - trinta c cJuis G\rgos de V ice-D iretur de Escu la. 

CVE- I ; 

1J( . 
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III - dczcssc is cmgos de Sccre t ~í ri os de Esco la. S DE-
I. 

§ 4" Ficam vinculados a Secretar ia de ES{;tdo da 
Educação: 

1- UEPB , 
/I - FUNAI) 

~ 5" O item Y do Ancxo IV da Lci n" S.IS6. de 16 dc 
março dc 2007, passa a v igcr na form a do Anexo V II desta Lei . 

Subseçã o única 
Do Fu nd o do CcntJ'O Integrado dl' Ensino de Educa~: iio Física

FllnCIEF 

A r'C 12 . Fica instituído. no fllnbito da Secrcta ri a de 
Estado da Educação, um Fu ndo de Milnutençãn c Opcracionali zação do 
Centro Integrado de Ensino de Ed ucaçün F í~ i c a , de naturcza con táh il c 
finé1n ce im com a denom inação de Fundo do Centro Intcgrado de Ensino de 
Educação Física. 

Panígrafo IInI CO. A Secret;n ia de Estado da 
Educação é o ó rgão ges tor do Fundo clll Centro Integrado de Ensino dc 
Educação Fís ica. 

A rL 13. Const itui riio recurSl\S do Fundo do Ccntro 
Integra lo dc Ensino de Educac.;iio Física: 

I - Jo tações especí fi cas es tabelecidas no u rçament Ll 
do Estado; 

11 - c1 oilç{lcs de orga nismos 0 11 entidadcs nilciona is ou 
intern ac ionais , hcm como de pessoas físicas ou ju r íd icas nacionais ou 
cs trangciras ; 

111 - rceul'sos de paga mcnt os pmven icn tcs do uso das 
depcndências do Cen tro Intcgrado de Ens i no de Educaçiio Física, hem 
como pela prática das moda lidades espo rti vas ofertadas à co munidade .. 

(( 
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§ 1° Os recursos dtl Fundo do Cent ro Integrado de 
Ensino de Educa~iio Física (FunCl EF) sentO ap li cados exc lusivamente no 
desenvo lv imento, m:tnutenlf;to e rllmen to do Ce ntro In tegrado de Ensino de 
Educaçiio Física e as despesas correrão ~I conta de dotações orçamentári as 
específicas aloca das no orçamento gera l do Estado, observa ndo-se os 
lim i tes anuais de mov iment ação, de empen ho e de p; lga ment o. 

§ 2" Os recursos do Fundo do Centro Int egrado de 
Ensi no de Educação Fís ica (FunCl EF). enqu an to n;IO destin ados ;IS 
Finalidades de desenvo lv iment o e fomenlll do Ce ntro Integr<ldo de Ensi no 
de Educação Fís ica . l'i canto depos itados 11<1 CO llt :l Ú nica especí fi ca do 
Fu ndo. 

A rt. 14 . Deve r~o se r d isponibili za das, anualmente, 
pela Secret,tri ,l el e Es tado d<l Edu C< lçüo. em seu sí ti o eletril nico. 
inrorm alfôes cO l1l<íbeis e finan ce iras , além de descr iç;lo dos resul lad'IS 
econô micos e socia is ob tid os pe lo Fundo do Ce ntro InLcgrado de Ensino dc 
Ed ucação Física. 

Seção 111 
Da Secreta ri a d e Es tado do Ocscnvolvimcnto H umano 

A r-L 15 . No ft mbit o da Secrel:H ia de Estado do 
Desenvo lv imento Hu mano, fi ca cri ado o ca rgo Secretár io Execuiivt1 de 
Segurança /\Iimentar e Eco nnlllia So lidári a, sí lllh' l lo C DS-2. 

§ I " Fi cam 
Dese nvo lv iment.o Humano : 

1- FUNDAC: 
11 - SIN E. 

V icul<,dos Secretaria de 

~ 2" O item 1:1 do Anexo I V da Le i n" K 186, de 1. 6 de 
mar«o de 2007, passa a v igcr na for ll1 a do Ãl1 e:--o V III des la Lei. 

rf 
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S ubseção I'mi ca 
Do FUlldo de Apoio às Ações C idadãs 

Art, 16 . Fica insti tuído, no ümbito da Secrert ari a de 
Estado do Desenvo lv imento Humano, o Fundo de Apoi o ils A<,;ões 
C idadãs, de natureza co nt iÍ bi l e rin illlccira. 

Parágrafo III1ICO, A Secrelaria de Estad o do 

D esenvo lv imento Humalll l é o ln giio ges tor do Fundo de Apoio às A çiies 

C idadãs. 

Ar!. 17, Co nstitui rão recursos do Fundo de A po io ~I S 

A ções C idadãs: 

I - dotaçiies especí ficas eSlabelecidas no o rçam ento 
cio Estado; 

11 - doações dc organi smos ou entidildes nac ionais ou 

in tern acionais, bem co mo de pessoas fi sicas ou jurid icas nélc iomli s ou 
estrangeiras: 

111 - recursos de pilgamenlOs provenientes do USl) dils 

dependênci as das Casas da C id ildilnia e de perccntu al, a ser de finid o por 

decreto do Govern ador, de va lores paglls de Céclu l (l de Identid ade. 

§ I" Os recursus Lill Fundo de Apo io ~I S A ções 
C idadãs se rão ap li cados excl ll siva mcnte no desenvo lv imento, manutenção 
c foment o el e a<,;ôcs execut adas pe la Secre taria de DesenvLl lv imcnio 
Hum ano e as despesas co rrerão il conla de dfl til ções orçamen tií ri as 
específicas alocadas no orçamento geral do Estado, observa dos os lim i tes 
anu ais de mov imentação . de cmpenho e dc pagament o. 

§ 2" O~ recu rso~ do I"und,) el e Apo io às A ções 
C idadiís , enq uanto não e1est i n ado~ às f i na I idades el e dcscnvo l v i mc n to e 
fomento ele ações executadas pela Secrelari <l dc D esenvo lv imcnlll 
Humano, fi ca rão depositados na co nta Ci ni c;1 cio Fundn . 

Ar!. IH. Deve r;ill ser d i ~pn ni bilizaelas, anualmc ntc. 
pela SecreLari a el c Desenvo lv imc llLO Il umanll . cm seu sí ti o c letrônico, 

.~ ( 
\ v 
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informaçôes eont;í lll;is c fin ance ira , além de descrição dos resul tados 
econômicos e soc iais ob tidos peço Fundo de A poio às Ações C idadãs. 

Seção I V 
Da Secl'etal'ia de Estado da Infraest.rJltul'a , d os R ecJlI'sos H ídl' icos. do 

Meio A mhiente e da C iência c T ecnologia 

A r!. 19. A Secretari a de Es tado da Infraes trut ura c a 
Secretari a de Estado dos Recursos Hídricos, Meio A mbiente e iência e 
T ecnolog ia são transform adas na Secretnriil de Es tado da Infraes lrllt ll r;l, 
dos Recursos Ilíclricos, el o M eiu Al11bi c\lt e c da C iênci,1 e Tecno log ia, 
constando as seguintes secretari as executi vas: 

Recursos Híelri cos: 
I - Secrctari ;] Executi va ela In fraestrutura e elos 

II - Secretar ia Executiva cio M eio Ambienle; 
III - Secretari a Executiva da C iência e Tecllu logia; e, 
IV - Secretari a Executi va do PAC. 

SI " ~ Fi cam v ieulados à Secretari a ele Es tado da 
Infraes trutura, Recursos Hídriclls, Meio A l11hient l: c C iénc ia e Tl:cno logia : 

I DER' , 
11 - SU PLA N; 
111 - C;\ (; EP A; 
IV - PBGÁS; 
V - DOCA S; 
V I - CEHAP; 
V II - AES A ; 
V III - SU D EMA; e, 
I X - FA PESO. 

~ 2" O item 17 di) Á \l eX ll I V da Lei \lo 1U RIí. ele 16 
de março de 2007, passa ;1 v iger na fmm a do A nexo IX des ta Lei 



ESTADO DA I'A RAil3 A 

Seção V 
Da Secretaria de Estado do TurislI10 e do Dese nvol vimento E con ô mi eo 

A rt. 20. f\ Secn.: tari a ele Estadll do Tur ismo e elo 
Desenvo lv imento Eco nômico passa a ter as seguintes secretari as 
execu t i vas: 

I - Secn;taria Execu tiva elo Empreeneleelorismo: 
11 Secret<tria Executi va do Desenvo lv imcnto 

Econômico: 
111 - Secr taria Executi va elo Tur ismo. 

§ 10 f ica m v inculaelos ~I Secrelnr ia de Es taeln do 
Turi smo e elo Desenvo lvimento Eco nômico: 

1- PBTUR: 
11 - PBTUR-H(ltéis: 
111 - ClNEP; 
IV - IMEQ-PB; 
V - ./ UCEP; 
V I - LOTEI'. 

§ 2" O item 16 elo An exo IV da Lei n" 8. 186, ele 16 de 
março de 2007, passa a v iger na forma do A nexo X elesta Lei. 

S ubseção única 
Do Centro de C onvenções de .João Pessoa 

A r' l. 21. Fica criado tl ca rgo dc Gestor elo Cent ro ele 
Convenções de ./ oão Pessoa, símholo DS-J . a se r inserido na es trUlura 
orga nizac iona l ela Secre tar ia ele Estado elo T urismo e do Desenvo lv imento 
Econômico. 

Ar·l. 22. Fica institll ído, nu :illl hil ll da Secreta r ia clt.: 
Es tado elD Tur isJllo e el o Desenvo lvimento Econômico, o Fundo de 
Manutenção e Operacionali zação do Centro de Convenções de ./oãn 
Pessoa, el e natureza contáb il e financei ra. CO I11 a denominação de Fundo do 
Centro ele Co nvenções de ./oiio Pt.:ssoa ' rCc. 
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Parágrafo único. A Secretari a de Estado do T urismo 
e do Desenvo lv imento Econli mico é o órg~o gesWr do Fundo elo Ce ntro el e 
Convenções el e João Pessoa. 

AI'L 2~. Constituiráll reClIrstls do Funelo el o Centro de 
Conve nções el e J oiio PCSSI la: 

I - elot a~;ões eS J1eeíli eas es tahelec id as no o rça mento 
elo Estado; 

11 - doaç(les de organ ismos ou entidades nac ionais ou 
internacionais, bem CO Ill O ele pessoas físicas ou jurídicas nacionai s ou 
estran geiras; 

III - recursos ele pagamen tlls provenientes do uso das 
elependências elo Centro ele Convençôes ele João Pessoa . 

Art. 24. Os recursos dll FeC serão ,lplicadns 
exc lu si vamente no desenvo lv imento, manlltençiiu e l omento do Ce ntro de 
Convenções. 

Ar!. 25. As despesas do FCC cor rerão à co nta de 
dotaçl)es orça men[;ír ias específicas alocaclas n() orçam ento gera l do Est'ldo . 
ohse rvados us limites anuais dc mov illl cntaç;"io c elll penho e de pagamcnLll. 

A I"t. 26. Deverão se r el isponihili za das, anllalmellle, 
pcla Secrctari,1 de Es tado do Tu ri slllo e do Dcse nvo lv imento Econômico, 
em seu síti o eletrôni co. inform ações contáheis c fin anceiras . além de 
descr ição dos resultados eco nômicos c soc i,li s ohtidos pelo FCC 

AI"t. 27. Os recu rsos do FCC, enquanto não 
destinaelos às finalidad es de desenvolvilllenlo c rtl rm~ nt o do Cenlro de 
Convençl-Jcs . ri cal'!io dcplls it<tdos 11 <1 CIlI lla Uni c<t di) hllld\ l. 

Seção VI 
Da Sec l"ctal"ia de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da 

Pesca 

Ar .. 28" A Sccrctar ia de Es tado do Desc nvolvimento 

da Agropecuár ia e el a Pesca passa a ter as segu intes Secreta ri as Exec:\ii?s : 

V\. 
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I - Secre tar ia EXL:cuti va da Agropccu:í ri a. em 
substitui ção à Secretari a Executi va da Agr icultura Fam ili ar; 

11 - Secretari a Exec uti va da Pesca, em s uhs titui c,;:\o ;\ 
Sec rc t:\ri a d,\ Agropccuil ria c da Pesca. 

§ 1° Ficam vi ncu lados a Secretaria de Estado elo 
Desenvo lvi llle nLO da Agropecuiíria e ela Pesca: 

I EMPASA; 
11 - EMAT ER' , 
111 E1vIEPA; 
IV - INT ER PA. 

§ 2" O it em I fi do Anex o I V da Le i nO 8.1 86, ele 16 
de março de 2007, passa a vige r na form a do Anexo X I des ta Lei 

Seção VII 
Da Sec retaria de E~ tad o da Ju ve ntude, Es port e e Laze r 

AI'l. 29. 1\ Secretaria de Es tado da J uv en tude. Espor te 
e Lazer passa ti ter as seguintes Secretarias Exec uti vas : 

Secretar ia Execu tiva do Esporte e Lazer: 
11 - Secretar ia EXL:cutiva da Ju ve ntude. 

I'adg rafo único. O item 19 do Anexo IV da Lei n" 
8.1 86, de 16 de março de 2007, passa a vige r na r orlll <l do A nexo X 11 desta 
Lei 

Seção VII I 
Sce /'ctar' ia de Es tado de Segurança e da Defesa Socia l 

Ar·l. 30. As ,i! teraçües n:\ estrutura organ izac ional da 
Sccretar i,\ de Es tado de SeglH,\nça e d: \ Dei'cs, \ Sllc ial pre is ta nes te 
:apítulo n ~t o illlpo rt ar;io em aument o de despesa dL:vido à Medida 
Provisória 22 1 de 20 1-1. p( 
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A rI. 31. A s estru tu ras h,1s icas dos órgãos es taeluai s ele 
segurança e defesa social so frerão as seguint es Illodi f icaçôes : 

I - na Políci'l Civ il do Es tado dil Paraíba - PC PB , elll 
níve l es tratégico, fi cam cri adas 05 (cinco) Superint endências Reg ionai s de 
Po lícia Civ il - SRPCs; 

II - no Corpo de Bomheiros Mi li tar da Paraíba -
CBM PB, em níve l estratégico, fi cam cri ados 03 (três) Co mandos 
Regiona is de Bombeiro Militar - CRBM s; 

111 - no Instituto de Po l íc i ~l Cient í fi cn elo Es tado da 
Paraíba - IPCPB, em níve l estratégico, fi ca m criael os 03 ( três) 
Departamentos Reg ionais do Inst ituto de Políci:1 Científic,1 -, DRIPCs; 

IV - na Po lícia Civ il cio Es tado ela Pa raíba - PC PB, 
em níve l tático, fi ca m cri adas II (onze) Delegacias Seccionais el e Po lícia 
Civ il - DSPCs, e ficam transformaelas as l) (nove) Superintend ências 
Regionais de Polícia Civ il , criadas por meio el o Decreto n." 1-1-.17 1, de 10 
de novembro de I l) l) '1 , em Ol) (nove) Delegac ias Secc ionais de Po líc ia 
Civ il; 

V - No Corpo de Bombeiros M i l it ar da Par;líba -
CBMPB, em níve l táti co : 

a) fi cam criadas OR (oito) Companhi :ls Inclepenclentes 
de Bombeiro M ilitm - CI BMs; 

11 ) fi ca transform ada em CO lllp:lnhi a Independente de 
Bombeiro M ilitar - ClBM - a Companhia Regional de Bombeiro M ili ta r 
CRBM , loca li zada no município ele Cabedelo; 

c) fi cam criados m ( três) Batalhões de Bumbei ro 
Militar; 

d) f ica transforlllild;1 em Batalhão de Bomheiro 
Militar, a Companhia Reg ional de Bombeiro Mil itar - C RI3M , local izada 
nll município de Snus,l; 

e) fi ca transform ada em l3atalhão de A tend imento 
Pré-Hospitalar de Bombeiro Mil it ar, a Co mpanhi ;l Reg ional de 
Atend imento Pré- Hosp italm de Bomheiro Mi litar C RBM , locali zada n(l 
mu nicípio de João Pessoa; 

Paraíba - I PCPB, 
V I - no Instituto de Polícia Científica do Es tado da 

em c,,,, "I'CO, "com " ,,,do, 20 (d ,,"o) N'~r dI 
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Políc ia C ientífi ca - N PCs, subordin ados ils Rcg iiies Integrada" de 
Segurança Púhli ca e Defesa Sllc ial - 1~E I S Ps . e distribuídos da segu inte 
fo rm a: 

a) 05 (cinco) Núcleos de M edieina e Odont olog ia 
Lega l: 

b) 05 (cinco) Núcleos de Cr iminalística: 
c) 05 (cinco) Núcleos de Lahorat ório r:orense; 
d) 05 (ci nco) Núcleos ele Identificação C iv il e 

Crimin al. 

VII - no Corpo de Bombeiros Mi li ta r da Paraíba -
CBMPB, em nível llper'lc ion,li . fi cam criad as ~() ( trint a) Companhias de 
Bombeiro Militar - CBMs; 

A r·1. 32. Ficam cr iados 03 ( Irés) Cent ros Integrados 
ele Operações - CIOp, deve ndo cada um runcilln:lr em um:1 Reg iáu 
Integrada de Segurança PClbli ca. 

Panígnlf'o UIlICO. Port ari a elo Secretário de Estaelo 
da Segurança e da Defesa Soc ial disciplinará o run cionamento do Ce ntro 
Integrad o ele OperaçCles C IOps. 

A r·1. 33. Os ca rgos de Di retor Geral e D iretor Geral 
Adjunto da Áca demia ele Polícia - Á CÁDEPOL deverão ser ocupadlls 
preferencialll1enl e ror Delegados de Pnl íc i:1 de carreira. 

Ar't. 34. Os ca rgos de D iretor Ád min isl.ral.i vo e 
Diretor de Ensino da Academia de Pol ícia - Á CADEPOL deveriio ser 
llcupadns preferenc ialmen te por Delegados de Pol íc ia de carreira . 

Ar·1. 35. Á Gerência Executi va do G rupo de 
Operações Especiai s fica transformada em Delegacia Especial iza da do 
Grupo dc Operações Espec iais. 

A rl. 36. Ás Delegacias 
estáo subordin adas admini str<lti va c 

Super intendências Reg ionais dc Políc ia C ivil. 

Espec ial izaclas do Estadu 
llperac ionalmclllc 11S 

de acordll Cl1 J11 S U, s ,íreas 

\ 
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circunscri c ionais el c atuação, COIll exccç~ o ela Delcgacia Espccial iza da do 
Grupo dc Opcrações Espcciais, da Dclegacia Espcciali za da dc Roubos c 
Furtos de V eícul os e Cargas e c/ ;I Delegac ia Espec i,i1i zad;l de Combat e ao 
Crillle Org,lni zaclo, que telll suhorc/ilwçüo direta ii Delegacia Geral de 
Políc ia C iv il. 

Parágr'afo único. As Delegac ias Espcciali za das, 
Distritais e Delegacias T ermo c/c Co marca lerão suas at rihui ções 
regul amentadas por ato c/o De legado Ge ral da Políc ia Civ i l. 

A r!. 37. Fica cri ado o G ru pamcnto T ático Aé reo -
GTA no úmbiío da Secretaria de Estado ela Segur,IIl ça c da De fesa Sf)cial. 
com atuação em todo o Es tad o d,l Para íha. cujas ati v idilcles se riio 
descnvo lv idas utili za ndo ;lertln'l ves . 

§ I " O Gru pament o rererid o no caput dcste art igo. 
subordinado diretamente ao Secretário de Es tac/ o da Segurança e c/a Defesa 
Soeial, e respo nsáve l pelo comando. planej amento. coo rd enação, 
operacionali zação. fi scali zação, treinamento. segurança, manutençüo e 
controle das ati v idad es aéreas, além de apo io às ati v id ades de defesa c i v il e 
resga te, tendo a seguinte es trutura: 

I - Gabinete do Cll lllanclan te: 
II - Gahinete do Suhcnm<1ndante: 
111 - Se<;ões clt:: 

a) Gestão Admin istrati va - SG!\; 
b) Segu rança de V 00 - SS \!; 
c) Operaçôes de Voo - SO\!; 
d) In s tru ç~l o e Tre inamcnto - SIT; 
e) Suprim Gnt os e ManUIGnçf10 - SS M ; 
f) Apoio !\dmi nistrati vo - SAA. 

§ 2" A direção do Grup; lmcnt ll referid o no cap ul 
deste arti go pndcr(] ser exe rcida pllr um Delt:gmlo dc Pol íc ia C iv il , por 
Oficia l Superi or da Polícia Mil i ta r ou do Corpo de Bo mbeiros M ilitil r. 
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§ 3" Para rim de int.egração e equil íbr io entre as 
institul çoes qu e eompôem a es trutura da co mpa tibili zação, qu ando o 
Comandante for de uma institui çào, () Suhco lllandante deverá se r de outra. 

A rL 38. ri ca criad a a I\ssessoria de Aç()es 
Estratég icas - AA E, na estrutura orgâ nica el a Secretari a de Es tado da 
Segurança e el a Defesa Soe ial, com fin s de assessora mento estratégico e 
produção ele co nhec imento para suhsid iar ;1 tomada de dec is{H;s dos 
ges tores em Segur;IIH;a Púhli ca e Defesa Soc ial. 

A rt. 39. Os Assessores de A(/les Estra tég icas da 
Políc ia Militar e dn Corpo de Bomheiros Milit ar ser;lo ofic iais s upe r i () r~s 

dos respecti vlls ó rgiios. enqu anto qu e n da Políc i;l C i v il se rá um Delegado 
de Políc ia C iv il. 

Alt.40. Fica cri ado o N úcleo de A nálise Crimin al e 
Esta tís ti ca - NACE, subordin ado ü A ssessoria de A çôes Estratég icas . co m 
f ins el e proelu ção de relat<Í ri os el e análi ses c es tatíst icas dos ind icad mcs ela 
Secretaria ele Estado da Segur;lnça e eI ;1 De fesa Suc ial. 

§ I " Os Assesso res de An ;í li se e Es tatís ti ca da Po l íc ia 
M ilitar e do Corpo de Bombeiros Militares se r ~1ll ofic iais in te rm edi ií ri os, 
dos respectivos (lrgii os . cnqu ;lnt ll que () Assesso r de An~ li sc e Es tatÍsti c l d,l 
Pul íc ia C iv il se r;í um integr;lilte do Grupo dl: Po l íc ia C i v il (GPC). 

s 2" Os A ssessores de A náli se e Estatísti ca e o ~ 

Assesso r de GeoproceSS;lI11ent o ter;io co mprovaela clpac i t;lção técni C<1 para 
exc rce r as fun çeics inercntes ao ca rgo. 

§ 3" P ocl eriiu se r convoca dos po li ciais c iv is, po li cia is 
militnres e bomtx iros mi litares pura desemp<.: nhar<.: lll f'unçôes de int eresse 
do NACE, sem prejuízo de suas funções ordin ari amente deselllpe nh alhlS. 

A rt. 41. As atribu i «ô<.:s . lTlelodu logias e 
procediment os do NA CE scr~() regulament as por Por ta ria do Secretári o de 

",,,do d, Sog,""" , d" Dd, ." S"e;;". ~ ; 
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A r'L 42 . As Delegac ias de Pu l íc ia C iv il open1c lonals 
fi ca m es trati ficadas d;t st.:gu i ntc form a: 

comarca; 

I - Delegacia de Po l íc ia Civ il de municíp io; 
11 - Delegac ia ele Políc ia ' iv il ele municíp io sede el e 

III - Dt.: legacia dt.: Pol íc ia C iv il Di str iLal ; 
I V - De legac ia de Políc ia C iv il Especializada; 
V - Delegacia ele D istr ito In teg rael o. 

A.rt. 43. O item I1 cio anexo IV ela Lei n." 8 . Hl6, el e 
17 ele março de 2007. passa a v igorar na forma da T ;lhela I el o A nexo X III 
desta Le i. 

A. rt. 44. Os cargos do Corpo de Bombei ro Mil itar 
cri aelos pela Tabela 2 do A nexo X III des ta Lei fi ca m acn;scidos ao A nexo 
Ú nico da Lei nO 1\.44:>. de 29 cl e dezemhro de 2007. 

S ubseçã o Única 
Da Policia M ilitar' do Es t'ildo da Pan1íha 

A rL 45. r ica insti tuido. no :Imh ito da Políc ia Mi l i tar 
do Estado da Pa raíba. a Assessori a Espec ial Admin ist ra Li va - AES rA , com 
a atribui ção cle proceder a estu dos l! prllpor sn lu ~ôes para as demandas 
aclmini strati v<ls, que esca pem eiS ;ltrihui<Jíes específicas dos ó rgiios de 
direção eS Lratégica , se tor iais e cl e execuç:lO, que cO f1l póem a es trutu ra 
organizacional ela Corporaç;ío . co m f ins de da r fl ex ibi lidade ao processo 
clecisório i nsti tuciona I. 

A rL 46. A AES P/\ se rrt in tegrad a por: 

Polic iais M ilit ares e Serv idores do Est~dll 

nOlll eados pelo Govern ador do Estaclo nos ca rgos in:o.eri dos no ite m 22. cio 
A nexo I V. ela Le i n" il .1 ~() , de I (í de Ill <l rc.;n de 2()() 7. co nfo rme Tahe la 3 LI" 
Anexo X II des ta Le i . 

II Procll rador dll ESlado dt.::-- ig llado 
juridica menle a Políc ia Milit ar el a P;traíh,l, 

para as(sesso rar 
, , 

\' 
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A,'1. -f7, Os cargos co nstant es da Ta hela :1 do Anexo 
X 111 desta Lei, qll il ndo exercido por po li cia l mi I itar, se rão cons iderados 
co 111 o de natureza poli c ial militar. 

CA PíT ULO \I 
Do Compartilhamcnto dc Ges tões de Ó ,'gãos c Entidades d a 

Administração Direta t' Indireta 

Art. 48. O Poder Executi vo, se m prejuízo da 
observâ ncia das diretri zes de equilíhri o fiscal e da ges tão pa ra res ultados, 
adotará o modelo el e gestiio transversa l de desenvo lvimento, Oi' ient aclo 
pe las dire tri zes de cola horaçiio instituciona l e de inte rseto ria lid adc no 
âmhilo gove rn ament al c cx tragovc rn a l1l ental: de tra nsparência 
ilclm inistrati vil e pa rti cipação social; de qualidade d l) gasto. efic iência e 
compart i lha ment a na gestão; e dc mel !lo ria dos i nd icadores i nsti tu c io nais . 
administ rati vos, econô mi cos, sociais e humanos. co m ênfase nas 
prioridades es tnlt ég icas do (';overn o. 

Ar!. 49. Os (Í rgilos e entidades da ad min istração 
diretil e indireta. nhserv<tda a co nveni ência admini strati va, poderão, por 
decreto cio Chefe do Executi vo, compart ilhar a exccuç;io das ativ idad cs de 
apoio e suport e ad mini strati vo, preferencialmcnte nu âmhito do mcsmo 
sis tema se tor ia l c ag rupados nas áreas temáti cas bás icas da fun ção 
admini strati va e da go ve rnan ça inslitucionil l do Poder Executi vo . 

Iht. 50, A Emprcsa de Ass ilência Técn ica e Ex tcnsão 
Rural da Paraíba (EMATER-PB), o lnstit ull) de Terras c Pla ncjamento 
Agríco la ( INTE RPA -PB) c a Empresa Estaduitl de I"esquisa Agropecuií ri a 
da Paraíba SI A (EMEP A-PB) pass i1riío a ter iI ges l,'lrl cllmpart i I hil da so b 
resflonsab ili clacl e dil pres idência de UIll desses LÍ rgãll~, a se r definido por alU 

do Govern ado r, fi cando mantidas no [Imh it o dos respectivos (í rgiios a 
es trutura orga ni zac ionalresflo ns;ível pela at ividade fim. 

CA PiTULO 111 
Da I': xtinção de Ó rgãos e Entidades 

Art. 51. Si-lO extint ns os sq.~u it cs órgãos e entidades: 
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I - Fundação Casa do Est udan te da Paraíba 
FUN ECA P 

11 - Fundaçiío de A(;ill1 CO llluni t<Í ri a - FAC; 
III - Cumpanhi il de Dl'scnvol v ill1ento de Recursos 

Minera is da Paraíba - CDRM-P8, 

§ I" A s atividades desempc nhadas pela FUNEC/\P, 
FAC e CD RM-PB serülJ, respecti vameJlt e. assl.Illl il bl s pela Secretaria (il; 

Es tadu da Educação (S EE), Secretmi il de Estado do Descnvo lv i Illent(} 
H umiino (S ED H) e peli l Secrelaria de Estado da In Fraestru tu ra, dos 
Recursos Hídr icos. do M eio Alllhi ente e ela C iênc ia c Tecno logia 
(SEIRH MA '1'). 

§ 2" Os fundos v incul ados aos C)f'gii o~ e entid ildc 
ex tintos passa rilo a ser geri dos pelos órgiios e entidades que assum irão suns 
co m petênci as. 

§ 3" A Secretaria de Estado da Aclm inistrnç;io 
superv Isionará o processo de in vent ,Írio dilS cntidades cons tan tes nos 
incisos do ca pLIl destc ar ti go, ca bendo-l he rea liZ<Í- lo pa ra: 

I - Secretaria de Estado da Educação, no caso da 
FUNECAP; 

II Secretari a de Es tado do Desenvolv imento 
Hum ano, no caso da FAC; e. 

111 - Secretar ia de Estado da In rraestrutura , dos 
Recursos Hídricus , do M eiu Amhien te e da Ciênc ia c Tecnn logia 
(SElRHMACT ), no caso da CD RM -PB . 

§ 4" Durante os processos de inventári o, os carg,os 
eO llli ss ionados e efet ivos da FUNECA P c da FAC. que forcm nccessúr ios 
para o desempen ho das ati v idades das runda(J Jcs ex tintas, pode rii o SCI' 

red istrihll ídos pari l os órg;-Ills lJ ue assu mira1l1 suas atr ihuições. 

~ 5" Os casos envo lvendo os empregados da CD I~M

P8, se rão Lratados segundo os prece itos lega is co nstantes oa Conso lidaç;lu , 
elas Leis el o T rabalho (CLT). f' ( 
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§ 6" Os recursos e as l"Cce l las nrçalllentanas de 
qualquer natureza, destinados ils unidndes ex tint;l s, se rão uti li zados no 
processo de in vent ií rio e para ~ Ill;Jnutençii ll e l) f inanc iamento tI; s 
alividades sociais até iI cl)IK lusüo dos trah"lhns de in n ;nlar iil nça. 

A ,· .. 52. Os processos jud icia is em que " FAC 
FUNECAP e a CORM -PI3 sejam r artes, at iva ou IXlss i vél men(e, f icar;lo sob 
responsab i I idade da Procu radoria Geral do Estado. na q u," idade til: 
sucessor . 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições F inais 

Art. 53. As ex tinções e a abso rção de 'I l i v idades c 
serv iços por secretari as e órgãos de que tra ta es ta Lc i observarão os 
segu intes prece itos: 

I - o acervo patrimonial dos órgãos ext intos. 
transformados. tran sferidos ou i ncorporados por eS la Lei será transl'ericl t) 
para as secretari as, órgãos e enti dades que tivc rL'm absorv ido as 
co rrespomlentes co mpetências; 

11 o quadro de serv idores efe ti vos dos ó rgãos de 
que trata este artigo serei transferid o para as secretarias e órgãos que 
ti ve rem assum ido as co rrespondentes competências ; 

111 os serv idores integrant es dos qu adfL)~ 

perman ent es c1us órgiins e das entidades ex tinws terii o gara ntidos todns ()~ 
direi tos c van tagens decorrent es cio respecti vo ca rgo llU emprego, in cl u ~ i ve 

o pagamento de gratificaçüo de de~c i1lpenho ou de produ ti v idade, qu e por 
lei sejam passíveis de i ncorpora(,)u; 

I V - O~ serv idores cret i vo~ . sujei1.os ao regime 
estatut ,Íri o regrado pela Lei ClHllpl elll cntar 5R. dc :lO dc deze mbro de :20tn . 
em exe rcíc io nas entidades ex tint as nns terlllos des ta Media Prov isó ri a. tjLf(; 

não ~ejam aproveitados nas entidildes qu c ilssullli r; 11ll sua;, atrihuic/ )l's. 
ser~o co locados em disponihi li dade, sendu racullad,l ;1 scc relari a (k Estado 
da Adm inistração, aOs seus crit érios exc lusivos, a cessçao c1e servido r, 
irrecus<Í ve l para es te, com i\nus par;1 ,I ori gcm. ;1 mil r" cntid adc ou lÍ rgiío da 

"1m',, ''''''''0 di '"'' , i " " i cc,,, " "d""', i" dcp,,,d,,,, "n di po" o "";r'" 
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/I do art. :15 e no Inc l ~o I do arl. 90 d:1 Lei COlllple men tar Estad ua l n" 58. 
ele 30 de dezembro de 2003 : 

V - ;1 desa ti va<./Io d:ls unidades cx t int as será re, ili z:ld a 
mediante inventá ri o de seus hens im t'ive is c de seu acervo físicI). 
documental e mater ial. hem co mo el o~ contratos G convênios , com a ado<;:-Io 
de pro v idênc ias d i rig idas 11 manutenção e ao prosseguiment o das at i v id ;ldes 
soc iais a ca rgo dessas unidades, nos term os da leg ishlç50 ap l icáve l em cada 
caso; 

Art. 54. t () Poder Executi v(l autori za do a remancj élr , 

transpor, transferir ou utili zar as dotaçiies mçam cnt:írias prev istas na 
proposta O rçamentári a de 20l S em favor dos fÍrgãos ex tint os. 

tran sfo rmados, transferidos, i ncorpnrael os ou desmcmhrados por esta Lei. 
mantida a mes ma c lass i fi caçiio func in n,iI -programáti ca. exp ressa por 
categor ia de programaçii o em seu menor níve l, conl'<lrmc dGfinida na IDü 
de 201 S, inclusive os títul os. descrit ores, l11 etas c obje ti vos, assim co mll I) 
respeet ivo detalhamento por es l'cra orçal11 ellt <Í r ia, g rupos de despesa. fon tes 

de recursos . modalidades el e apli cação c id e nti ri cado re~ de uso. 

Art. 55. S~IO tran sferidas a(l ~ lÍ rgã()s qu e receberam as 

<I trihui çeíes pertin entes e <I seus titulares as competênc ias e ineumbC: nc ias 
es tabelec idas em ki s ge rai s ou cspecí fi cas aos ó rgiios trans fo rm ados. 
tran sferidos ou ex tintos por es ta Lei ou a seus ti tu l<ll'CS. 

Ar·t. 56 . E o Poder Ex ecut ivo au tor izado, nos termos 
da Lei Nacional n" 0 .666, de 2 1 de junho de 11.) \):1. ~ I alienar os bens móve is 

c imóve is ci os órgãos e entid:ldes ext intos para () rgüos da ad lll ini str<l <;i'lo 
direta c entidades 'Iu t;í rqui cas e fundacionais LI )) Estado. 

Art. 57. A implemcntac.;:io e efet ivação elas u nidades 
geslOras e dos cargos prev istos nes ta Lei d:lr-se-ãl ) dc t'o r l11 <1 prog re,,~ i va. 

obedecendo a c rit ér ius cxc lusiv<lmente tGcni cos . dc ntJ'll elas cll ndi c/H':s 

orçil ment;Í ri as e finan ce iras do Est ado. 

A r·t. SR. Nas hir ó teses em 
quantitati vo de cargos. a Admini stração Es t a d u~ 1 

Lei n" H.1 86, de 16 el e março de 2007. 

que hou ve aU ll1ent o no 

adeq uaní () A nexo II da 

\~ { 
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lhe 59. O ar!. Jn da Lei 8.2:15, ele :1 I de mai o de 
2007, passa a v igorar com a seguinte redação: 

"/\r!. J O !\ gratill l:açüo de Exercíci o em ll rgüo 
faze nelár io. a que se refere o art. 65 da Lei Co mpkmenlar 58. de JO de 
dezembro dc 2003, poderá ser concedida aos serv idures que seja m titul ares 
de ca rgos de provimento em co mi ss~lo integrantes da estru tu ril 
o rga nizac ional da Sccrctaria de Estado de Pl anej ament o, O rçamento, 
Gestüo e Finanças, Secreta ri a de Estadll d1l Rece i ta e Contro ladoria Geral 
do Estaelo, paga sob a fo rma de parce las. 

* I"!\. fixação da gr, ltifi caç1lo iI que se refe re o caput 
des te arti go é atribu Ídn de aco rdo com a co mplex idade das atrihui</ lc:-, de 
cada cargu ocupad() pelll se rv ido r. n;1 I"llrmil cu nstan tc no Anexo II des [;1 

Le i. 

2" No c1 J11hit o ela Secretar ia de Estado el e 
Pl anej amenlo, O rçamento, Gest<i l) e Finanças n8U I"al.em jus à grat i fi caçJo 
de exe rck io em ó rgão razend (j ri o os se rv idores Ill t ~ldos em ati v id ades 
dese nvo lv idas no âmhito da Secretari a Executiva do O rça mento 
Democráti co. " 

Ar·t. 60 . O * JO do ar! I" da Lei nO 8.243, ele I " de 
junho ele 2007. passa a v igora r com a seguint e redac:iiu: 

"9 JO O nl>lllero el e di ~lri as co ncedidas , por m.3s, para 
cada se rv idor. n5n poderú exceder a 04 (qu atro) d i ~r i as , sa lvo por express;1 
autori zação do Govern ador ou el e aUloridade pm ele delegada. nos casos de 
com provada necessidaele elo serviço." 

A I· t. 61. O arl. 8" cb Lei n" I U. 3 1 ~ . de 30 de maio de 
2014, fica acrescido do seguint e * ~o , bem como passa a ler nova redaçiill 
no § 1°: 

"9 1° !\ l:o l1 l:ess50 ci o au x i lio ~tlill1 e J1l ação te rá ca r;'llcr 
indenizatór io. 
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* B" Até qu e a concessão do benefíc io prev isto no 
caput seja regu lil mentada por J)ec retn do Gove rnad or. ca be r~ ao gcStDr 
Imíx imo. no âmbito do respecli vo órgiio, e desde que exi stent e dot ' lçüo 
orçamentár ia c disponihilidade fin ance ira, estabelece r as cond ic ionanles 
para concessão do beneficio." 

AI'!. 62. Ficil m revogad ils :I S di pllsições em contrário. 

Ar!. 63. Es ta Lei entra em v igor na cla ta el e sua 
publi cilção. 

PALAc lO DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAíBA. um João Pessoa, cU de .nv::u,é' de 20 15; 127" da 

Proclamação da R(}I~üblica . 

. \ lu .. ~ C k~- f 
RICA;~EIWéoUT I N HO ' 

Gove rnad o l' 
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ANEXO I 

20 - Sec retaria de Es tado da Agr icullura Fant ili :lr e J)cscnvolv illlcnl o do 
SCllli:\rido 

Cargo Sl lIIbolo Q uantitativo 

I SecretáriCl de Estado da Agri cultura 

Desenvol v imcnto cio SCllli ,í rido 

Familiar c I 
I C DS- I 

-Secrelário Execuli vo el a Sccrelaria de I~slado da 

Agr icullura Fami l iar c Desenvo lvimenlo do C DS-2 

Sc mi;lrido 

i\ ssessor de Gahinete da Secrc taria cle btado da 

Agricultura Familiar c Desenvolv imcnto cio CA U-.j 6 

Semi árido 

~· t.: t á ri [) dCl Sccrel'lrio de Es tado da Agri cul tura -
r .. D S . . . C A D-6 
/'<llllrl lar e csc nvo lv imelll ll do eml an do 

-:'S· , . A 'I ' - I S • -. - I - 1-' 1- 1--• ccrClarro US I lar co • ecrc larro le ~S l alO UI 
!-

Agr icul lura f'a miliar c Descnv Ivimenlll do CAD-7 

SCllliiÍrido I 

f-=-- - -- -- --- -- j 

Secrclário cio Secre tário Lx cculi vo da Agri cullura I 
f'allliliar e Desenvu l\' illlenlo do SClll irtr ido I 

AU-7 I 
j 

Chefe de Gabinele ela Secrcl:lria de Eslaelu da 

Agri cu l lu ra hlmi li ar C Desenvolv imenlo do C AJ) -J 

Se mi:írido 

C t )orch': f1 ildur (i; r\ Sscsso ria Jllríd ic :t da-Sl,;C rd ari a d:t-
ESlado ela Agricullura Familiar e Desenvo lv illlenlo I C AJ)-4 

do Sellli iÍ ridll I 
Ass islcnle de Gab inele da Secrelari a da Sccrelnr ia de I 

__ J ;ir 
l: slado cln Agri cullura Fam il iar c Desc nvolv illlenl(l CA D-6 

cio Se miarido 

'---- - --- --- -- --

I 
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Coordenador d~ A ssessoria Técni cn-nnrm:lIiva ;:~ 
Contra i<: Interno (I:! Secretaria de Estado da 

I 
CAD-4 2 

Agr icultu ra Familiar e Dese nvolv ime nt o lO 

Scmi;í r ido 

Ass istente el a Assesso ria Té(; nico-l1nrlllali v ~ 1 

Conlrole I ntc rno da Secretaria de Es tado 

Agricultura I-"allliliar e D csl![l vu lv illlelll ll 

S"mi;í rido 

e l 

dai 
d"l 

A ssessor T écnico da A ssessori a T écni ca da 

C AD-6 

Secretar ia de Estado da Agricultura Familia r c C AD-7 3 

Dese nvol v im ent o do SClllilÍrido 

Assessor de Imprensa ela Secretaria de Estadu da 

A gri cultura Fami li ar e Desenvolvilll cnto do C AD-7 

SCllli ,íri do 

f----------,- -- - - - -
A ssesso r para Assu ntos Parl al1lcntares da Secrelari" 

de Estado da A gricultura Fal1l il iar e l C AD-7 

Desenvo lvi mento do Se l1liárido I 
Sccré t:í r in - d., - Consclho lstad u,, -I --de r C A f) ~-; 
I)csc nvolv i lllcnto Rur,lJ Sustent :ívc l 

Gl!fenlC dcPlancjal1lcl1to, Orl::"11~llt()-: I ;illiln ~a s dai 
Sccr~t:Jria de Est~d" da Agricultura Fal1lili"r e C G I - I 

Dcst:nvo lv imcnto do SCl1li ,í ri clo 

Subgcrente cl c I'lanejamcntn -Z-Orçmnento- da r -
Sl!crctar ia de [ st:ldtl da Agri cultura hunili :n- e C C I-2 

Dcst.!ll vol vimc.: nl() d" Sc miúriull 
I 

Sullgcrenlc de f' in anças da Secrelaria el e Esmd;:;-d,;-r - -J ---
A gri cul tura Familiar e Descnvtllvill1Clll O d,) C C 1-2 I 

Se llli ,írido_ _ L _ _ f1t 
Gcn: ll te de /\clmini str '''';:ltl e de Tcclltll (l~ ia da I 
Informação da Secretaria l k L::st~d() da I\ gri cnl tura C <';I - I 

Fal1liliar e Dcse ll volvirncnl l l do Sc mi árido I 
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- - --"'-------- ----- - --
Su l1gercn tc de Recursos IIIIl11anos da Secretaria de 

Es t;l(\n da Agricultura Fa mi li ;lr e Desc ll l'(llv illlCnto C C I-2 

do Scmiilrido 

Suhgerenl c ele T l:c llnlogin da Inrol"lna.,::in 

SeCreta ria de Estado da A gri cul I u r;1 Fa m i I iar 

[)ese nvo lv imellt o do Semiürido 

Gerente Executi vo de Projetos Especiais 

da 

J 
da 

CG I-2 

Sccrelaria ele f' s léldo da I\ gricultura Familiar e CC F-I 

Desenvo lv imento do SCllli ,í rid" 

--- ---- - - -
I\ ~sc:~~or Técnico de Proje los da Gerência "xecul i"a 

de Dcscentralizaçiio ela i\Ç;-IO cio C;01'l:1"I10 Lia 
C I\T- I 2 

Secrel:l ria c E~ t:ld o ua i\gricu It ura Fam i I iar c 

Dese lwo lv imcnl() do Scmi ;ír ido, 

Rcnio nal o 

!--:c-----::----,----- - - - - - -
Gcrenté Operacional clt: Rc: presentaç,jo Muni cipal e 

CG F-2 

Gerente Operacio ll ;d el e C~ llla ras T CI11 ;Ú icas--i - C-,-,--'C-'-, 1-c,_--c2c-t 
J 

Gc:rcnlc executivo de [)esce lltralizal,:'-Io da " ,';j" do I 
~ CGF- I 

Governo 

------ ! 
Gerente 0 IJeraciunal de i\rliculaç;jo ck Politicas i 

C G F-2 
Públicas 

Gc:relllC: Operaciona l de Prolll lH';;-'" Sm;ial 
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ANEXO II 

07 - Sec ret a ria de Es tado da Represental'àn In stitn ciona l 

Cargo Símbolo Quantitat ivo 

Secre tário de L:s taelo de Represcntaçiío Inst itucio nal 
C DS-I I 

do Est;ldo da Pa raíba 

1-::----- -- -------- - -- - - - -
Secretário Executivo ele Reprcsentaç<iu Institucional 

C DS-2 I 
do Es tado da Paraíha 

- -- -- - . -
Assessor Técnico da Secrelaria el e Representação I 

C i\ 1)-2 2 
Inst itucion;!I d" Est ado da Paraíba 

- -- - ,-- - - - -
IOde de Gab inete da SL!crelari;1 de Rc prl'sc nta~ão I 

CAD-3 I 
Insti tucional cio Estado da Paraíba I 
----- --- -- - - -- , 

Secret;ir io do Secrct;írio da Sel'fctari" (lê 
C i\D-6 I 

RcpreSc nt al;:'o Insl itucional d" Estado ti" Para i!>:! 

-- - -- - "------
Gerente de /\d 111 i [) ist ra<.:ão. Planejamenlo. 

Orçame nto c Fina nças ela Secretaria dc Est"d,) de CG I-I I 

Rcpre~c ntaç;,,) I nst ituciona l du Estado da Paraíba I 
'------ - --,--,- ! -- - -- - -
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ANEXO 11 1 

15 - Secre ta ri a d e Es tad o da Arti cu lação Polít ica 

Cargos 51mbolo Quantitativo 

Secrctário de Estado ele Arti culaç;io Política CDS- I 1 

Isecretár io Execu livo da Secrelaria de Estado 
1- - - -

da Arlicu lação Polít ica C DS-2 I 

~;sesso r EspccialdeAniculação Pol ílica da 
-- - - - - -

Sccrelaria el e ESlado da Arliculaç;io Polílica C DS-J I 

- -
Assessor de Gab inele da Secrelaria ele ESlado 

da Arlicul ação Pol ít ica CAD-4 2 

-- - - ----
SccrCliír io do Sccrc liÍ riu de ESlado da 

A rti culação Polílica CAD-6 1 

- -
Secret,í rio do Sccrelário Execulivo ela 

Secrelari a de Estado ela Arlicu lação Polílica CAD-7 J 

---- -----
Agenlc Condulor ele Veículo I CS E- l 2 

- - --- -- - - --------
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ANEXOIV 

2 - SccI'cta ri a de Es tad o do Gove rno. int!' ::: r:r!!:. pc l:r Ca~a C ivil d o Covc r nado r . 
Casa M il it ,. r do Governado r 

Situação Alual S ituacão Nova 
Sec Infraestrutura Seco de Estado do Governo 

Cm ' o S ílllb" lo Qua ntitati vo Ca rll,o I Sílll ho lo_ f-0 uanli tn li vo _ 
- C ---- - ,- - ~-

.crc nh.: G~ re llIe 

Exr;c ntivo de 
C G F·I I 

Executi vo c!l: 
CGr: · 1 I 

Dc k sa C ivil De resa C ivi l 
I Es tad ual lis tacl ual -- - - ---- -, -I Gere nte 

Ge re ll l ~ 
Op~ rac i o na l 

de Dd~sa 
CG F·2 I Operac io nal de (,GF·::' I 

I Civi l 
Dd es:! C ivil 

--------- - - 1 - f-- - - -

l Gc n': ll le (~ L: rL' 11 [L' 

Ope rac ional 
C G 1"-2 I 

Operac io nal de 
CGF 2 I 

de Apo io 1\l'oio 
Louís ticu Logíst ico = - - -- - -

Secre lário da SecrGI<ír io da 
Ge rê ncia 

r:GT · 1 I 
Ge rê nc ia 

FGT-1 I 
Ex ~cul i v a de Lxcl' lI liv: \ de 

_ De fesa Civi l_ 
- -- - De resa Ci vi l I ---- - - - - -

( 
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ANEXO V 

1- Gabin ete do Governador e do Vil'c-Govcrn:"lor 

Situação Nova 

Cargo I- Sín2!2o lo 
-

Quanti ta tivo 
CnnslI lIllf Lcgisla(ivt1 do 

Gov.:rnauor ( AO- I I 

I-- Secretár io do Co nsullor 
-- -- -- --

Leg islai ivo dll Governador ('1\ 1) - 7 t 

:-----.:c-- --- - -- -- - -- I uu rd~ nauor A d m i n iSl r'" i v() 

I da ('onsullOri'l Leg islal iva tio 
Ci\ 0-4 I 

Guve rnador 

--- --- - - -
/\ ss islcnlc Técnico- norllwli vn 
da Consul toria I.cg isalli va cio 

CA O-() 3 
Gnvcrn i!{I()1" 

- - - - -- -- ._- -
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ANEXO V I 

6 - Sec retari :l d e Es tado do Plan ejam cnt o. O rçam e nto . Gestão e F inan \'as 

Cargo Símbolo Quantitativo 
Secretário de Es tad o da Sccrctarin ele 1'1 a ne j:J mento. 

C DS-I I 
Orça mentO, Gestiío e Fina nças 

Secretário Exec uti vo do Planejamento c (ics t:io da 
Sccre la ria de E,~ tad,) do Plancjame nt o, Orçame ntn . C DS-2 I 
Gcstão c Finanças 

Secrc tár io Execll ti\'o (I:I s Finanças da Secrctaria de 
Estado dn Pi a ncj il mell \{ 1, O n ';: lIllC nl D, ul; Slil P <" C DS-2 I 
Fin ancas 

Assessnr de Políti ca, Púhlicas da Secretaria de ESI:ld" 
CDS-3 I 

do Planeja ment O, O rçamc nt, ), (;eSI:l0 e Finanças 

Assessor ele Pia nc j a lll cn lO e Gestiío E!\lrillégica da 
Secreta ria de Estadu elo Planeja me nl o, Orl;:1 ll1 e nI (), CAD-2 10 
Gestno c Financ;as 

Assessor de Gahine te ela Secre tari a ele Es tad o do 
CAD-4 6 

Planejame nto, On,;atllento, Gesl;io e Finanças 

Secre!:írio elo Secrc tiírio dc Eslado cio 1'1 a neja rlll:n til . 
C A D-6 I 

Orçamento, Ges tiío e ri nanças 

Sec re tari o do Sccre t:ír io I:xecut i v() de PI :lncja mc rll o l" 

Ges!:io da SCc fcl ;lri a de Estado do P I a ne i:t me n 1<). C A D-7 I 
O n;arnc nto. GeSt;;o L' I:inanl;:ts 

Sccre t,;rio do Sccrd ,lrio EX l,;C lIli Vt) de l : ill (lJ1ça~ d" 
Secre taria de ESlado do P I a nl!ja men to , Orçarll ~ nlo. CAD-7 I 
Gcs tflo e rinanças 

Coordenador da Assessor ia .lnrídi u , lI:! Sccrl'l;tri:1 (k 
Estado do Plane i a rll e ntn. On;arllenll l . Ci cs ((iu c CAD-4 I 
Fin:lnt..:a~ 

Ass is ten te da !\ssessori a Jurídica da Sccrelari:I de 
I-:stado do Plane janl('nto . O r~arllento. Gcslfll) e CA D-6 2 
Fina n(,;a~ 

Secre tário do Co nsel ho de Desen vo lv i", e rrll' ESla tlu ,tI CA D-7 I 

C hefc de Ga bine tc tia SCcfl.: lilri'l de [ s l"d ,) ti " CAD-3 I 
Pl a neja men to e Gestiio 

Assessor T t5c nicn L1:t C he fia de Gahine te da Sec reta ri :t 
C \ D-7 :; 

de I,s tado do Pl a lH.:j ;11Tll: n lO. O rc.;aIll CIlI (), Gt..:S lílO c 
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Finançn~ 

Coorel c naelor ela Assessoria T écn ico-Norlllal iva e 
Conlro le I nlerno da Secrelaria de Lsindo do C A D-4 I 
Plall t.! jal11 l! ll lo. Orca melll o. G cs lflo c Fillillh'::IS 

A ssislel1lc da Assessoria T écnico-normali va e C,)nlrole 
Inlerno da ccrCla n a de ESlado do Pl anejamenlo c C AD-6 2 
Gosl50 

!\SSl:Ssor Técn ico d:1 I\ ssl'ssoria T écniea ela Seer<: lar ia 
de ESlado elo Pia nejanle lllo. Orça menlo. Cic sti'io " C AD-7 .j 

Finanças 

Assessor de Imrrl: nsa da Seerela ri a de 1:s1:lll!, dn 
C A 1)-7 I 

Pl anej:lll1cnlo , Orç:nncl1lll , Gesl:\O e Finanças 

Assessor para AssunlOS Parlamcnlares da Scerl:laria de 
ESlado do P I a nej a me nl o. Orçalllenlo. Cit.:stün e C,\ D-7 I 
f'inanças 

Gercnl e de Adminisl raç:\ o da Secreta ri a de ESlado do 
CG I-I I 

Pl anejamenlo. Orçamc nlo. Geslão c f'inan ças 

Suhgc rcnlc de Rec ursos Ilu ma nos da Seerelari a de 
ESlado do I' la nei n me nlO, Orçamenlo. (;esl:lo e C G I-2 I 
Financas 

Suhgerc nle de Apoio Admin islral ivo da Secreta ria de 
Fóslado do 1'1 a ncj a m e nl" , Orçamenlo, Ges lno e CC I-2 I 
Fi nanças 

Secrcl<irin da Gc renci'l ele I\dm in islraç;lo ria Sec rcl ari " 
de ESlado elo Pia nej" 111 e n 10, Ore:" m<.:nl (). (;esl :í" c FCT-2 I 

r inanças 

Assessor T~cnir.:o da G~r0 n c i a dl: Adm i n iSI raç~o da 
Secrelaria de !.:stalin dn 1'1 :uw j a Ill ~ n 10. O rça me nll1 . C \ T -I 

., 
G~s l iro " f'i na nça,; 

Gerenlc de Planejam enln. Orçi1lnCnln e I:inanças da 

I Sl!cr l.! laria de ESlado d" Pl anej amen lo. Orçamenlo. CC I-I I 

Gcslflo ~ Fi nanças 
Subgc rcnl l: de P I : 11 H ': j a lll e !1 li 1 e () r ':';:l1 n c Ill l1 da 
St;crelar ia el e ESlado do Pl alH.:j amen tn , Orl;a Ill l.! 11 tI l. CC I-2 I 
Ges tü o l: Fina nças 

Suhgc rcnte ele rin él ll <.(as da Secrelaria el e ESlado do 
C CI -2 I 

PI:lnejamenlo, Orçamen lo. Geslão e Finanças 

Sccret;lrin da GcrC: nc ia de Planeja lllento. On.,: ;tJ11Clllt l c 

f'ina nças ela Secrcl :Hia de Esudn d" P I a !lej a m~ nl l' . FGT-2 I 

Orça menlo. GeSlãll e Finanças 

Ge renle ele T cenolol! ia ela Inl·onnaçJo da Sec reta ri a de C C I-I I 
-
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ES I:I lo do PI a ne ja Ill ento, Orçamento, Ges tão c 
f' in il nçns 

Subgt:re nle dt: Suporte d'l Secretaria de [s t;ldll do 
CGI-2 2 

Planejamen lo, Orçamcnt <l, Ci est" 1I1 e F in ' l n ~as 

Subge ren te de Desenvo I v i mo.: Ilt o da Sccn .. :: laria de 
I2stado do Pia neja mento, Orç.llllcntO, Ges t:lo e CG I-2 I 
Finanças 

Secrctnrio da Gerênc ia de Tecuologia da In r urmm;iío 
da SCL"I"l;ta ria de Estado do Pla IH.:j amcntn . On .. ::l Ill Cll l tl. FeT-2 I 
Gcst~" e Finanças 

Gerente da 13 ibl iotcea Central el o SislC Jll;1 ele 
CC I-I I 

Pl aneja men to 

Di reto r Execul ivo el e Ges tão Est ratégica e Ca pitação 
CGS-I I 

de! Recursos 

Gen.: rH c Execut ivo de Gesti'io Estratégica CG F-t I 
Ge rentc Execu ti vo uc Capaeit;I C;;lo do.: Rcellrsos C GF-I I 

Dire tor Exo.:eut iv() d" Sistt: ma Estadual de 
Pla nejamen to da Secretaria dc Estaelo do CGS-t I 
Planejamento, Orçamento, Ges tão e Fi nanças 

Assessor Tc!cnico el a Direto ria Lxecut iva dn SistL'ma 
btadu al U" Pia Il e j" I11e nto da So.:crct ari'l dc t-:st ado UO ('AT-I -, 

-
Planejamento, Orçarn tó llto, (jestão e F'inan<';l ls 

G cn:! llIC Executi vo uc Plant lS o.: Pn 19 r:l maS da 
Secretar ia dc Esta el o do PI a no.: j a IllC nt(l , O n;: IIllC nt n, CG F-I I 
C;cst:lo c Fil1a nç~ l s 

( ,erente txecut ivo de !\l'o lll pa n ha me I1 t ( I , Cont ro ll' e 
Aval i:H';üo ela Secretaria de Es tado do r I a l1 ej a Ill cn t li, C C;r:-1 I 
Orça mento, Ges tão c Fi nanças 

Gerente Execut ivo do Sistema Integrado d..: Gesliio da 
Sccretaria d.: I-:s tado elo r i 11 I1 C j a 111 C lH O, Orçal11enlO, CC F-l I 
Gcst,io" Finanças 

Sccn . .: lêí rio da Diretoria Excc.:uli va do S istc ma L:s tadua l 
11( 

do.: Pl aneja mento ela Secreta ri a el e Estado elo FGT -I I 
Pl aneja l11c ll!() , On.;al11 cnto , Gcstiío c Finanças 

Dirctor Exccutivo de Pnlgramaçfi o () r~a me 11 [;) r ifl 

Estadu,Ii da Sccret=-Iria de Estado do Pl:t Il t:j ~ l l1 h.: n to. CGS-I I 
O rC{l l1l cl1t n. (;cs l ;1n C I : im lll t:: l :-' 
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Assessor T~cn ico da Di retorin Executi va de 
P rogra mnç{\o O rça menul ri a Estadual d" Secretari a de 

C AT- J 2 
F.s tado do P I a neja m en tll. Orça lll t.: nll l, Gc~·a;l (l e 
FinnlH.;as 

Gerent e Executi vo de Progra mação () rç,tme n t,í ri a da 
Sec retar ia de Estado do Planej amento, Orçament r> . C GF- I I 
Ges tJr> e Fina nças 

Gerente Execut ivo de Aco mpanhamc nt ll c /\ va I iaçiio 
Orça mcntiÍria Li a Secretar ia de Estado do C GF-I I 
Pla nejamento. O rçamento, Gest;in e Finanças 

Ge rente Execu ti vo de Adm inist raçflu de Fundus da 
Secreta ri a de Estado do 1'1 n nc j a men to, Orça mento. C GF-J I 
Gest'to e Fi nanças 

Sccret{Jrio da Di retoria Ex~c Llti v Cl de Progr: IIl1;I <.;ã{) 
Orçamentúia da Secretari a de Es tado cio FGT-I I 

Planej amento, Orça mento, GestCt o c Finilnt.;3s 

Tesoureiro Geral C AT-2 I 

Diretor Executivo da Dívida Flutuante CGS-l 1 

Gerente Executivo de Ap ura ção de Dívida CGF-l 1 

Ge rente Executivo de Forma lização de Processos de 
CGF-l 

Paga mento 
1 

Diretor Executivo de Gestão Financeira CGS-l 1 

Assessor Técnico da Diretori a Executiva de Gestão 

Fina nceira 
CAT-l 2 

Ge rente Executivo de Programação e 
Acompanhamento da Execução Financeira 

CGF-l 1 

Gerente Operac iona l de Elaboração da Programação 
CGF-2 1 

Fin anceira 

Gerente Operac ional de Contro le de Pagamentos de 
CGF-2 1 

Pessoa l e Consignação 

Assesso r Técn ico da Gerência Operacional de Contro le 
CAT-2 1 

de Pagam entos de Pessoal e Consignação 

Gerente Operacional de Co nt role de Contas do Est ado CGF-2 1 

Ge rente Operacional de Controle de Pagam ento CGF-2 1 

Gerente Executivo do Sistema Integrado de 
Administ ração Finan ceira - SIAF 

CGF-l 1 

Gerente Operacional de Manutenção do SIAF CGF-2 1 

Agente Conduto r de Veícu los I CSE- l 1 
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Agente Condu tor de Ve ículos 11 CSE-2 2 

Assistente Técnico 111 CSE-4 4 

SECRETARIA EXECUTfVA DO ORÇAMENTO DEMOCRA TJVO 
Sccrc l ~ ri o ExcclI livn do Or~aflwnlo DCll1ocrál ico 
ESlaclual d~ Secrel~ ri a ek [s ladu do !l! ant.:ja lll t..: ll lo . C DS-2 I 
Orçamen lo, Gesl~o c Finanças 

Sccrc l,í ri o do Sccrcl;írio exc.culi vo do Orçall1cnlo 
DCfllOc r,íl ico da Sccrclar ia de ESla c!o do Plancjamcnlu, CAD-7 I 
Orç<1 mCn IO, Geslií" c Fi nanças 

Chcl'c de Gabinclc ela Sccn; lari a Excculi va do 
Orçalll c fl lo D emtJcr{} ,ic\l di! Secrel:lria de ESlado do CAD-3 I 
Planeja l1lenlo, On; al11 l' llIO, GCS liío c Finanças 

/\ ssessor Técnico LIa Secretaria ExcclJ I i va do 
Orçamcnlo De mocní ti co ela Sccn..: lari'l de [ slac!o Ll l l CAD-7 , 
Pl anc jamcnlo, Orçafllenlo, Geslf!o c Finanças 

Sl'Cfclári o ExcClu ivo do Conse lho cio Or,,, 111 e n lo ('A D, 7 I 
Dcmocrú I iro 

I\ssessor de J m flr~ llsa do On;all1CnlO Dl'I1l()cdtico 
CA 0 -7 I 

Estadual 

Gc refl lc do Cerimonial do Orça mcnlo DCl11 0cní l icn CGF- I 
I 

[s ladua l 

Cerenl <.: Exccu li vo de I\co 111 pa nl);] 111(; 111 0 e Fo rll1 a~ãl ) 
CGF-I I do Orçamenlo I)clllocr;jl ico ESladual 

Gercfll c Opcraciullid ck Apoiu Ad llli 11 ist fal i vo dl1 
CGF-2 

Orça l11 ento Demllcr,u icn ESlaLlua l 
I 

Gcr(; IlIC Region;1i el e ;\co mranhalllenl o e Formaç:in do 
CGF-2 X 

Orçall1cnlo DCll1ocr;í licn Esladual 

I\niculador Regio nal ela I" Rcg i ~o CG F-2 lO 

A niculador Regional da 2" Rcgião CG F-2 2 

A nicul ador Regional da 3" Rcgiiia CG F-2 7 
Anicll laclnr Reg ional da 4" Rcgiiio CCF-2 ) 

!\n icul :HJor Regiona l da 5:1 Regiüo CG F-2 2 
!\nicul ador Rcg il1 nal da 6" Rcgi:1O CG F-2 ~ 

I\nicul ador Regional da l ' Regiiio CGF-2 ') 

Art icul ador Rcgio l1 ;d ela sa I ~ ('g i ;i L1 CGF-2 ') 

Articul ador RCQ ioll al da q" Rco i ~() CG F-2 , 
~ '" 

I\n icul aclor Reg ional d,) I (la Regiiia CCF-2 2 
!\ rti culndur Reginníll di! I l :t Reg iüu CC F-2 ') 

')( 
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I\ r!i cul ador Reg ional da 12:1 Rcg i:-,o C C;F-2 '1 

Ar! iculador Regiona l da 13" R~g i fio CGF-2 2 

A r!i culndor Regional da 1.):1 Regino CGF-2 ') 

Agenlc Cond ul or de Veículus ci D Orçal11 l'nltl 
CS 1': -1 IS 

DeIllocr:í l ico ESladua l 

Ir 
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ANEXO V II 

9 - Sec retaria de Estallo da Edllc:lç:l0 

Cargos slmbolo Quantitativo 

~~----------------------------t--------r-------------
Gabinete 

Secretário de Estado da Educação CDS-l 1 

1------------------,-------,--------+------ +-- - ---
Secretário do Secretario de Estado da Educação CAD-6 1 

-------- --- -- -
Secretá ri o Auxiliar do Secre tário de Estado da 

Ed ucaç50 

Assessor de Gabin ete da Secretari a de Estado da 

Ed ucação 

- -- --
Secretário Executivo da Gestão Pedagógica 

1-

CAD-7 

l-
CAD-4 

I 
CDS-2 

----- -- --- ----
Secretário cio Secreta rio Executivo da Gestão 

Pedagógica 

Ass esso r Técnico 

Gestão Pedagógica 

Educação 

do 

da 

Secre tário Executivo da 

Secretari a de Estado da 

---- ----
Secretário Executivo de Administração de 

Suprimentos e Logíst ica 

Secretário do Secretário Executi vo de 

Administ raçã o de Suprimentos e Logíst ica 

Assessor Técnico do Secretá rio Executivo da 

Secretaria de Administração e Logísti ca do Estado 

da Ed ucação 

Diretor da Diretori a Execu ti va de Desenvolvimen to 

Estudantil 

1-----
Assessor do Diretor da Casa de Apo io ao Estudante 

da Secretaria de Estado da Ed ucação 

CAD-7 

-I 
CAD-7 

CDS-2 

-i 

CAD-7 

CAD-7 

CDS-3 

CAD-6 

1 

3 

-
1 

-

1 

-- -

2 

1 

1 

2 

1 

2 

-I 

Ir 
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Coord enador da Casa do Estudan te da Diretoria 

Executiva de Desenvolvimen to Estudanti l 
CAD-4 1 

~-- -- -
Coord enador da Assesso ria Técnico-normativa e 

CAO-4 
Controle Interno da Secreta ria de Estado 

1 

- ----- - f--
Assistent e da Assesso ri a Técnico-norm ativa e 

Controle In terno da Secretaria de Estado da CAD-6 5 

Educação 

--
Assessor de Imprensa da Secre ta ria de Estado da 

CAO-7 
Educação 

-
Assesso r para Assuntos Pa rl amentares da 

CAO-7 
Secretaria de Estado da Educação 

Chefe de Gabine te da Secretari a de Estado da 
CAO-3 

Educação 

Presidente do Conse lho Estadual de Educação CAO-S 

- - ----
Secretário Executi vo do Conse lho Estadual de 

CAD-7 
Educação 

- --~--~ -- --- ~-- -
Assessor Técnico do Conse lho Estadua l de 

CAD-7 
Ed ucação 

--- --------
Gerente de Planejamento, Orçam ento e Fin anças 

CG I-l 
da Secreta ria de Estado da Educação 

-- - - -- ----- - -
Subgerente de Planejamento e Orçam ento da 

CGI -2 
Secretari a de Estado da Educação 

Subgerente de Finanças da Secretaria de Estado da 
CG I-2 

Educação 

-- -- - - ~- --0C- -
Subgerente de Acompan hamento e Contro le da 

CG I-2 
Execução dos Programas Ed ucacionais 

----- -- -- -- __ o - -
5ubgerente de Controle de Contratos e Convên ios CGI -2 

-- --
CGI-l 

Gerente de Recursos Humanos da Secret aria de 
- -- --- - - --------- -



r.:STADO DA PARAíB A 

Estado da Educação 

- ----------------------------~ --------_. 
Secretário da Gerência de Recursos Hum anos da 

Secretaria de Estado 

Subgerente de Contro le de 

de Estado da Ed uca ção 

-- -----
Pessoal da Secreta ri a 

FGT-2 

CG I-2 

~~~-~----------------------~------------
Chefe do Núcleo de Movimentação de Pessoa l da 

Secreta ri a de Estado da Educação 

Chefe do Nticleo de Regis tro Funciona l da Secre taria de 
Es tado da Educação 

CGI-3 

CGI-3 

Subgerente de Desenvolvi mento e Formação de 1'--
CGI-2 

Profissionais da Secre tari a de Es tado da Educação 

- - ._-- - -- - _. 
Chefe do Cent ro de Formação de Educa dores de 

CG I-3 
Sapé da Secre taria de Estado da Educação 

---
Chefe do Centro de Formação de Educadores de 

Sousa da Secreta ria de Estado da Edu cação 
CG I-3 

I---
Chefe do Centro de Formação de Edu cadores de 

Alagoa Grande da Secretaria de Estado da CGI-3 

Ed ucação 

-
Chefe do Centro de Form ação de Educadores de 

Ca mpina Grande da Secretaria de Estado da CG I-3 

Ed ucação 

---- ---------1- - -
Chefe do Centro de Form ação de Educadores de 

João Pessoa da Secretaria de Es t ado da Educação 
CG I-3 

CG I-1 

, 
~ 

I 

Gerente de Tecnologia da In forma ção da 

Secret aria de Es tado da Educação 

~----------------·_--------------I---- --L 
Secretári o da Gerência de Tecnologia da 

Informação da Secretaria de Estado da Ed ucação 

~--- -----
Subge rente de Suporte da Secreta ri a de Estad o da 

Educação 

i 
FGT-2 I 

1 ___ l 

CGI-2 

_L __ 

1 

1 

1 l 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

--I 
1 

1 

1 

1 
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Subgerente de Desenvo lvimento da Secretaria de 

Estado da Educação 

Subgerente de Estatísti ca da Secretaria de Estado 

da Educação 

Gerente de Adm in istração da Secretaria de Estado 

da Educação 

Subgerente de Apo io Administrativo e Suprimento 

da Secretaria de Estado da Educação 

Chefe do Núcleo de Controle e Regist ro do 

Pa t rimônio da Secretaria de Estado da Educação 

1------
Chefe do Núcleo de Serviços Gerais da Secre taria 

de Estado da Educação 

CG I-2 

CG I-2 

CG I- l 

CGI-2 

CG I-3 

CG I-3 

Chefe do Núcleo de Produção Gráfica da Secre tori a de [ CG I-3 
Es tado ela Educação _ _ __ _ _ 

Chefe da Divisão de Protocolo da Secretari a de 

Estado da Educação 

--- ------------1 
Chefe da Divisão de Tran sportes da Secretari a de 

Estado da Educação 

Gerente de Acompanhamento e Ma nut enção de 

Obras da Secreta ri a de Es tado da Educação 

Secretari o do Gerente de Acompanh amento e 

Manutenção de Obras da Secretaria de Estado da 

Ed ucação. 

1----- ------- - -- -
Subgerente de Elaboração e Ava liação de Projetos 

da Secretaria de Es tado da Educação 

---------
Subgerente de Acompanh amento da Execução de 

Obras da Secretari a de Es tado da Educação 

Gerente Executivo de Assistência Esco lar Integrada 

da Secretaria de Estado da Educação 

CG I-4 

CG I-4 

CG I- l 

FGT-l 

CG I-3 

CG I-3 

CGF-l 

l-
I 1 

1-
1 

1 

1 

1 

1- -- 1 

-i 

I ,-

j

I 

1 

1 

1 

1 

1 

I 

I( 
1 

1 

1 

____ I 
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I Gerente Operacional de Assistência ao Estudante 

---,--- ----- - -- -
Gerente Operacional Casa do Estudante 

-,------- -----
Chefe do Núcleo de Alimentação Esco lar_ 

Secretari o do Gerente Executi vo de Ass ist ência 

Esco lar In tegrada 

----- ------ ---
Chefe do Núcleo de Materiai s Didát icos e 

Conteúdos Digita is 

CGF-2 

CGF2 

CGF-3 

FGT-l 

CGF-3 

---- ---------- -
Geren te Ope ra cional de Desporto Esco lar CGF-2 

Gerente Operacional do Centro Integrado d

J _ 

CGF-2 
Ensino da Ed ucação Física e Desporto- CIEF 

: efe do Núcleo de Eventos Esportivos I 
Chefe do Núcleo de Manlltenção do Centro Integrado 

de En sino da Educação f'i sica e Desporto - CIEF 

CGF-3 

CGF-3 

----- --- --- -- --
Gerente Executivo de Edu cação Infanti l e Ensino 

fundamental da Secretaria de Estado da Ed ucação 

f------ ---- --- - --- --
Secretari o do Gerente do Ge rente Execu ti vo de 

Ed ucação Infanti l e Ensino f und amental 

-----------------I Gerente Operacional de Aco mpan hamento da 

Educação In fanti l 

Gere nte Operacional de Acompanh amento de 

Ensino Fundamental 

Ge rente Executivo de Ensino Médio da Secr etari a I 
de Estado da Educação 

Secretári o do Gerente Execut ivo de Ens ino Médio 1 
- -- -- -------- --
Gerente Operaciona l de Aco mpanhamen to do 

-1 
Ens ino M édio 

Chefe do Núcleo de Ensino Médio Integra l 

L _1 

CGF-l 

FGT-l 

CG F-2 

CGF-2 

CGF-l 

FGT-l 

CGF-2 

CGF-3 

1 

j-
1 

1 

1 

- ! 

1 

1 

1 

l-- 1 I 
1---- - -- l 

1 

1 

1 

1 

i- 1 

1 

1 

1 

1 _. 
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Chefe do Núcleo de Ensino Nor ma I 

Gerente Execu tivo de Educa ção Profissional da 

ão Secretar ia de Estado da Educaç 

- -
Secretário do Gerente Exec utivo de Educação 

Pro fi ss ional 

----- ----1 
Gerente Operacional d e Ava liação e 
Acompanhamento da Educaç~ o Profissiona l 

-
Chefe do Núcleo de Estágio da Secretaria de 

Estado da Educação 

Chefe do Núcleo de Prog ramas e Projetos 

do da Ed ucação Especiai s da Secretaria de Esta 

Assessor Técn ico da Geren cia 

Técnica 

1---
Gerente Executivo de Educ 

Adultos Secretaria de Estado d 

Executiva de Esco la 

ação de Joven s e 

a Educação 

Geren te Operacional de Alfabe tização de Jovens e 

Adultos 

Gerente Operacional de Ensi no Fundamental e 

Médio de Jovens e Adu ltos_ 

- - - -
Gerente Execu tivo de Divers i dade e In clusão da 

ão. Secretari a de Estado da Educaç 

e---
Secretári o do Geren te Executi vo de Diversidade e 

o da Educação Inclusão da Secretaria de Es tad 

-
Chefe do Núcleo de Educ 

Secreta ri a de Es tado da Educaç 

ação Indígena da 

ão 

-- -
Chefe do Núcleo de Educ 

Humanos da Secretaria de Esta 

ação em Direitos 

do da Educação 

CGF-3 

CGF-l 

FGT-l 

CGF-2 

CGF-3 

CGF-3 

CAT-3 

CG F-l 

CGF-2 

CGF-2 

CGF-l 

FGT-l 

CGF-3 

CG F-3 

Chefe do Núcleo de Educa 
---- -- - ---- ~ 

CGF-3 
ção Amb ienta l da 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

16 

1 

1 

! --
1 

1 

1 

.---- --
1 

1 

1 
- -, 

I 

I 
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Secretari a de Estado da Educação 

-- I 
Chefe do Núcleo Étnico Racial da Secretari a de 

Es tado da Edu ação 
CGF-3 I 

-=- -
Chefe do Núcleo de Ed ucação do Campo da 

Secre tari a de Es tado da Educação 

-------
Gerente Execu tivo de Acompanh am ento da 

Gestão Escolar da Secretari a de Estado da 

Educação 

Geren te Operacional de Acompanhamento e 

Ori entação à Escola 

~-- -- ---
Gerente Operacional de Registro e Vida Esco lar 

CGF-3 

CGF-l 

CGF-2 

CGF-2 

c--:,..,-------,-----,--- -- -
Gerente Regional de Educaç~o da Secretaria de 

Estado da Educa ção 

Chefe do Núcleo de Acompanhamento da Gestão 

Esco lar 

Chefe do Núcleo de Apoio Ad ministrativo da 

Secretari a de Es ta do da Educação 

Chefe do Núcleo de Estatíst ica 

Chefe do Núcleo de Ação Pedagógica 

CGF-2 

CGF-3 

CGF-3 

CGF -3 

CGF -3 

1----------------------- -
Chefe do Núcl eo de Ass istência Escola r Integrada 

Contador do Centro Integrado de Ensino de 

Educação Física 

CG F-3 

CG I-2 

I 

l
I 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

14 

14 

14 

14 

14 

14 

1 

'v 
ri 
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ANE XO V III 

13. Secretaria de Es lad o do Dese nvo lvi lll ent o 1I\l1ll ~ln O 

f-:-_--c-c--,--,-___ C_AR __ G_O _____ ___ -l Si In bolo r tia n ti ta ti vo 

Secrelário ck ESlatlo el o Dcse nvo lv i lllenlo Il ul11i1no C DS-I I I 

C D'·' 1 .. - 1- -

-- _. 
Secrclário Exccul ivo ela Secretaria el e Eslado elo 

Descnvo lvi mcnlo HUl11ano 

I\ sscssor de Gabincl e ela Sccrc lar ia el e ESlado el o 

Desc nvolv imenlo I luIll ano 
CA D-.t 

, 
.' 

----- -- -
Secrelário ti l! S(;nc l ~ ri () el e 

De~cn v(l l vi l11c nl () HUn"lfl l) 

1--- -.- ---- - --
Senclári o do Secrc liíri o r.xecnlivo rb Sen clin' ia 

ESlatlo elo Desenvol v i l11cnlo Il umano 

elo 

I 
I 

de ' 

C D-6 

C A 1) - 7 I 

sem tári() M o ~'I (;J;";lc ,:g;;-IO ra 13 i [la ri i le - C II~ ~. A [)-7 

Chefc ele Gabincl e ela Secrelari a ele Estado do 
CA D-3 

Dese nvo l v imenlo Humano 
___ I • 
Coordenador tia Assessor i:l T écnico-normaliv" c I l 
Co nlrole In lernO lhl Secrclilria de Estatlo do I CA[) -4 

Dcsenvolv imenl o IluIllano I __ _ 
Assistente da I\ ~scss() ria T écnico- normati va c I I 
Co nl role Inlernn di! Sccrela ri a de ESlaLl o do , C AD-6 

Dcse nvo lv imenl o Humano I 
- - --

Li " i 
--

Co nsultor Técnico ela Sccrel:l ri:l el e Eslado 

Descn vnlv imenlo Il ulll:lno 

Gerenl e de Palril11uni " da Secre lari a de ESI:ldo 

Desenvolv il11cnlo HUl11ano 

I CA D-4 

, -- -- -
Lio 

CG I- 1 
I 

Suhgcrcnlc de P:lIril11ci nio da Secrel ilri:l Li c ESlaclo do1'- ---
. C (; I-2 

Dt..:scn vo!v llTlt;!1[O Ilu lllano 

~ 

___ : ___ 1 _ 

I 

- --
I 

- - -
1 

2 

-- - -

I 
I 

I 
-- I 

I 

I I 
__ . __ J 

Ir' 



ESTADO DA PARAíBA 

Coo rdenador da Casa dos Consd hos 

A ssessor T écnico da I\ sscssnria T écnica tia Secretaria 

de Es tado do Desenvo lv iment o Humano 

-
Assessor ele I nll'fcll sa ela 

Descnvo lv iml:1l1ll Ilumano 

Sc:crctari a de Estado do I 

Gt!rcnte de A clmini st raç;to e de 

Inform ação ela Secn: tar ia de 

Dese nvolvi mento Humano 

Tecllologia ua 

Est aeln uu 

CA 0 -7 

CA D-7 

CA D-7 

CG I- I 

1-
Subgl:rcnle ele Recufsns Humallos da Secretari a de L 
Estado do Desenvo lv inlt!nto Humallo CC 1-2 

f-::-: - -- -- , - -
Subgerente de Tec nolo!! ia el a In formaç50 da I 

~ - C(; I-2 
Secfetaria dc f:stado dl1_1_) _eS-,'C;:-' Il_V'_'I_v i: ,e'_'t_o I~Unl allll _I 
Gerente de Planej amento, Orçam ento e r:inam;as da I 

C(; I-I I Secretaria de Estado do Dese nvo lv imento Il umano 

Subgcrentc de PI :II1 eJ'<1 menlO e Orl,:alll cn;;;- da I 
- C (; I -2 

Secretaria dt! EstaLin el t> Dcscnvol v ill1cnt(l Humano 

's;;j;gcft!ntc el e Finanças da Secretaria de I ~ stael ll d" 

Dese nvo lvimento Ilu mano 

f-::----,---:::-:-----:- --:---:::- --- - ,
( ;crente da Ct:rência Lie Co nvênios c Projdu, da , 

Secrctari a de Estado cio Dese nvo lv imento 1I IIIll il no 

SlIbgcn:nte de Ex~cução c Controle ela Gerê nc ia 

Con vê nios e Projt! tos da Secretaria de Eswcln 

Dese nvo I v i 11l~ ntn H ullla no 

-

I 
de i 

I 
dO I 

Sul1gercnte de Aco lllpanhamellt o c Mllll i toralllcnto da 

Gerência de Co nvê ni(l ~ L: Prujdos da Secn; la ria de 
I 

E~tado cio Desenvo lv imento Ilumano 

Assessor Técnico da Gerência de Convê nios t: ' 

Pro jetos ela Secretari a ele Estaelo el o Dese nvol vimento I 
II1Imann I 

("C I-2 

C C I- I 

C C; 1-2 

C C I-Z I 

;~\T-+ 
I 

.3 

-I 
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Gerente executivo de Assistência Social 
i 

- I r-=-'-- -- -- - -
Gerente Ope racional de Protcç;io Social Il:ísicil 

J 
Gcn;nte dos Restau rant es Popul ares I 

I 
- I Chefe do Núcleo de Inclusão Dig ital 

c c; F- I 

-
CC F-2 

-
CAC-2 

C C; F-3 

Chde do Núcleo de Segurança 1\lim e n tar'~r CCF-3 l-
N ut ri cillna I 

I I 
--::::. - - - -_._- i _ L 

I c cr-3 I Chel'c do Núck o de IlIcl us:-1O Pr"duti va 

iic lco tIL: C:IjJ:lci lil ,fIO p;;;;-O P ril11c i--;;:; l~ - t-
c c r -3 I 

-=--- -
Chde do 

Emprego 
t_ 

Chcl'c do Nuclco dc A tendimcnto ao Jove m (,( ; F-3 

r.:, - - - - ----
Gerente Opcracional de Protc(:ão Socia l Especial c c;r-2 

Chefe do Núcleo de Convivência do Idoso CCF-3 

- - c--;-:-:-,-----:---:--,-:-:-.,---: 
Chcfc do Núcleo de I\ co lhicla I: special 

.- , 
I CC r -3 

Chere do -----~~-~~--- - -úclco cl e Defesa Socia l C(; F-3 j-
. I 

[Chefe J.) Núcleo cl c C;ddst ~al11 e-n-t o e D iag-;;óst icn ! J 
CC F-3 

Social I 
_._------ -

Chefe do úcko de Acol11panhamento ci os Cen tro, dl' I I 
Relúcncias r:spcl' ial izados de Ass istência SLle ial I CC 1'-3 

CI~EAS 

I 

C l! rcn tl: Executivo de A poio a 
- ; 
Progra ma, 

Gove rname nta is 
cc; F-I 

I 

Gerente Operacional do Plano de Qua liri ca,;i~~L- -

Gerente Ex<.;cutivo de T rahalho, Empr<.;go e Rcnda .. CCf- 1 r 
CC r -2 

Prll fissiona I - PI .ANT EQ 

- - l-
i 

~ ----
Gerente Ope racional de A nic ul aç~n Lmpresari al l' 
Sindieal 

C G F-2 

----- ________ . I 

-I 
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Gercnte Regional 

Primcira Regi<io 

elo Dcscnvo lv iment ll Hu ma no ela I 
CC F-2 

I 
~-- -
Dirc tor de Restau rante Popu lar 

D iretor un Cent ro Socia l Urbano Mllnsenhor 

Coutinho 

-r CAC-' -

José CAC-2 

D irctor do Cent ro Soc ial Urbano Ca lula Lei te I CAC-2 
I 

D irctor elo Cel1tro Social Urbano Isabel ele J3 rit I I 
°t C AC-2 

Pereira Rangc l 

D iretor tio Cent ro Soc ial Urhano Leoc;itli ll Ribcim 

D irctor do Centro Soc ia l Urhano CllnjllntO Tib iri II 

------
Diretor do Cent ro Soc ial Urbano Augusto ti os Anj lls 

D iretor do CCl1lro In tegraelo de Cruz das A nna;-

Dirt: tur tio POStO elo SI NE ele João Pessoa 

D iretur elo POS tO do SINE de Sa nta Rita 

c...\ C- 2 

C I\ C-2 
I 
l-
I C AC-2 

i C AC-I 
L_ 
I C.'-\C-I 
, , 

I CAC-t 

-- - -- -- ------
Diretor elo Posto do SINE elc Cabetl clo I -

C AC-I 
__ ---::--,.-0- _ _ __ 

Diretor do PoStO do SINE de M alll<lnguapc 

D ireto r tio Posto cio SINE de Sapé 

C-:o- - -. .~-=-:--:-,----
Direlor do Pos tO do SINE de IJayc ll :\ 

Diretor elo POSIO do SIN E do Co nde 

CAC- t 

,-
(' '\C-I 

1- -
CACol 

( ;\C- l 

- -- -- --,-c--:=-- -- - - --- - - I -
Gerente Région:> 1 do Dese nvo lv imenlo Humano da I CG f -2 
Segunda Rcgiüo I 

------ ----- ~- -
Dire tor cio Cen tro Soc ial Urhano Padre Geraltlo d" .. ( "\C-2 
Sil va Pinto 

Dirctor do POStO elo SI NE dc GU'lf<lbira 

Diretor elo Posto do SINE de i\rarll na 

~--

-I C AC-l 

r -
C AC-l 

L 

4 

l 



ESTADO DA PARAíBA 

Gerente R 

Te rceir~ Re CG F-2 

D iretor do -::-c--::-:--f -- -
CAC-2 

---
Diretor Lio 

-
Diretor do 

Diret or do 

- -

- - ---
Centru Social Urbano Monle Sa nto 

Cent ro Soc ial Urbano .I o,lO Paulo I 

Cent ro Soc ial Urbano A lice A lmeiela 

, CAC-2 
I __ 

I C AC-2 

- i CAC-2 

Diretor do 

• Cos ta 

_::-..,...-,--:-:--,----' - -- - - ! 
Centro Socia l Urbano Liliane Fon,eca Li a I CAC-Z I 

Diretor do I 

1- . -

I 
)osto elo SINE ele A lagoa Nov-;;--- -- l-cAc-l -r 

-I -- -Dlrelor elo Pos to elo SI NE de Ca mpina Grande CAC-l 

f---- -
Diretor elo Pos tO do SINE de: Itaba iana 

f-- - - ---_.-
Direlor elo I )OSIO do SINE de Mogeirn 

-
Gerente Re 

Ou ~rt a Regi 

gional do Desenvolvimcnto IlumiJl1l) d'l 

~n 

f- . 
Diretor elo Pos to do SINE ele Montciro 

C AC- l 

C GF-2 

C AC- I 

Gerel1te Re g ional do Dcsenvo lv imcn[(l 

?in 

-1-
1-1 u ma nn da CC F-2 

Quin ta Regi 

- -- - - -~ - -- -
Diretor Lio 

S<Ítiro 

Ce nlro Social Urhano C'al' itulina A yrcs 
CAC-l 

--
Diretor do POSIll elo SI NE ele Patos C AC-I 

- -------
C;ercntc Re 

Sexta Regiü 

Qitlllal llo 1)t.:sc ll vo lvilllclllo Il umano da I 
~ . C CF-2 

- ---------
Direlor Lia Posln cio SINE de Ilaporanga 

--
Geren te Re g i nal do Desenvolv imenlo Hu mano 

fio Séi i ma RC.i! i 

-- -

CAC-J 

C GF-Z 

I. 
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Diretor do Cent ro Socia l Urbano A nge lina M allZ ~ 
C A C-2 

M~ i a 

Gerente Regiona l elo Dcse nvo lv imcJ1I o Ilu mano - da I -
Oitava Região I CG 1"-2 

D iretor do ('entro Socia l Urhilno S i n h~ Ca rneiro ----i C.'\ C-2 
I 

Diretor elo Pos to elo SINE de Caj aze iras L C AC-l 

D iretor do Posto do SINE ele S;ío José ele Piranhas C'\C-I 

-,--,--- ----------- - - ._. 

Gcrcnte Regional elo Dese nvo lv imento IIu nHlI1Ll da 

N(IJ I ~1 Região I CG F-2 

Di retor elo 

Gadelha 

--- - ,..-----,--,---- -- -- - -r- --
Cell tro SLlc ial Urbano T Clcl. lI1ha Ol ivc lJ a L 

CAC-2 

-- ---- - --
D irctor elo POStO do SINE de Sousa I CA C-l 

- -- ---,---- - -- --
Gerente Execut ivo das Casas da Cidadania 

Geren te Opera cionil l de Casa da C idadani a 
, 

Gerc nte Regional el o Dese nvo lvi ll1ento Il ullHlIlo 

Déci ma Região 

L 
da · 

Gerente Regional el o Dese nvo lv iment ll 1-l ul11i1 n\1 dil 

Décima Pri mL: ira Rcg i ~J() 

------ -- -- --
G<.: rcn lc Regional elo Desenvolv inlcrlI o Humano el a 

D~c i ma Segunda R<.:g ião 

Gerente Region,d do Dese ll volv iment o ~l" n(} da ; 

Décima Terce ira Regiiio _J 
D irct<1T do Pos to do SrN r: ele P0 ll1b~ 1 

-::----,----- _._-
Gcn.: nlc Regional dll Desc nvo lviml: nln Hu mano da 

Déc ima Ouarta Regi"o 

Gerência Excculi vil de V igi lância Sucial ela Secreta ri a 
I 

C C; 1'-2 

CGF-2 

CGF-2 l 

CC F-2 

CG F-2 

CAC-l 

CCF-2 

CC F- J 

20 

~ 

I 
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de Est ado do Dusenvo lvi mcntll I lumano 

---- --
i\sscssor T écnico da Ge rência Execu ti va 

V ig i l;incia Suc ial da Secretarie) de l estado 

I)<:scnvo lv iment o Humano 

Gerente de L i quiel:t ç~o da Secreta ri a de Es tado d" 
Dcse nvolv iment" Humano 

Asscssor TJc tllCO de Fisca ltzaç;io 

Ger" ntc Executivo de Operações ela 
Executi va de Segurança A limentar e 
So l id;ír ia 

Secret aria I 
Economia I 

CC F-l 

(';\1'-1 

CG F-l 

- ----------- -
Assessor T écnico da Gerência dc Opcrações 

---
Chefe dc T ransport es da Sccre ta ria elc [51:ldo 

Desenvo lv iment o I-I umano 

- - - --
I\ g<: ntc Co ndutor de Veículos I 

Co ntador do Fu ndo de Apoio às i\çõc5 Cidadãs 

-

2 

,- j 

SECR ETA I"{ IA F.XECUT I VA DE SEG U I~ AN('A 

ECONOM IA SO LlDA HI A 
Ll M ENTA I"{ E 

------ - ,---
C ARGO Silllholo QU:lIltit :lli vn 

-,--------=-_ _ _ -:-,-___ I 
Secretár io ExeCuli vo de Segurança A liment ar e 
Economia Solid()riél 

Secrdúrin un Sl:crl: l::ír io EXCCl Jli vll 

i\limcnt3r c Economia Solidúi:l 
-

C OS-2 

C A 1) -7 

Cn llStl llOr Técni c() da Sccrd ari a Execut iva de Segur:lnç,1 CA D-4 
I\l imcntar c Economia SOlid5ria 

A sse5S r para A ssuntos de A rtesa nato da Secrctaria 
Executiv ' de Segurança i\ lill1cntar e Lconll ll1i a I C A D-7 
Sll l id ~ria 

Assessor pa ra ÂSS lIlll tlS de Incllls;-Ill Produ ti va Rur:tl l 

da Secretaria Excculi v; l de Segurança A liment ar C' I ''' D-7 
Eco llomia So l id;ír ia 

fl( 
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Secrclário ti a Cfima r~ In lcrsccrelarial tl e -:Segurança I 
A limen lar e NU lri c: ional (CA ISAN) 

~-- ------
Gerenlc ti" Gcrência el e Autli lmia 

I 
I nlcrnil da 

Secrclmia I exeC UI i va de Segll ran ça 
Econllmia Snliel:ir i:1 

A l imcnl:lr e 

Ccrt:nl e Ex t:cuii"o de Segurança l\limclllm da I 
Secrt: lar ia Execut iva tle Segurança I\l imenlar c 
I-,conom ia Soli tl :í ri a 

---- I 
Geren te da Gerênc ia ExeCUli va do Prú·Alimenltl da 
Sccrciar ia ExcCUl iv:1 de Segurança A limcnlar c 
Econom ia _ o liel:íria I 

Ge rente A dm inistrati vl) UO Program:l 
Al imcnlll da Secrclari;1 Execuli va de 
A limeni<l r e "con{) mia So li cl ;l ria 

d~ Pró.' 
St:gur;IlJ(;a I 

---------- --------- .- I 
Assessor T écnico da C;erência LxeCUli v:1 Jo Pró-
1\lirncl1lo tia S~crc lar i: l Executi va de Sl:guralh';:1 

1\limcnla r e Ecnnomia S, did:í ri a I 
G ercn lc Opera c iunal ckl Progra-;:;~dc l\ qllisi~J " de i 

(-A 0 -6 

C C I-I 

C F- I 

CC F- I 

CG F-2 I 

-I 
L \T-I 

A limcnl O - PA!\ . ela Secre l;Hia Execul iva el e I CC F-I I 
Segurança !\Iimcnlar t: Ectlnomia Sn licl:íria 

Gerente Execul ivo da Ge rência (k 
So l i(hí ria ela Secrcl:H ia ExeClII iva de 
A li lllenlar e [ co nll lll ia S(l li el~ ri a 

Lconomi a 

Scgu rança I 

Gcrcnle da Gercncia Opuac illnal de Mllnil or:IIIlCn ll)_ ' 
A va liação e Di"ul gaçJo ela Secrel ar ia Execu liva de 
Scguran<;a l il1lclllar c Eco llomi :l Sn lid ;í ria 

I 
GerCnl l' dc' CCl1lros Pú bl icos tle Economia Slllid ;í-;:;;;-i 
(I:! Secretar ia EXc'l' tl li" :1 de Scgtlranç:l A limcnlar t ' I 
Ecn ll llmia Sul id:í ri a 

- -_. --
Agc nlc condullll de veiculos I 

1 _ _ - __ . __ _ 

-I 

CC F- I I , 
J __ 

CC F-2 I 
I 

CC F-~ 
e SE- 1 

5 

--.l \(, 
'I. 
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ANEXO I X 
17 - Scc l'cta l'ia d e Estado ela 1 "rracs t 1'11 t 11 ra, dos t( CCII rsos H ídricns , do M l' in 
AlIl hi c nt c e da C iência c Tec nologia 

I-:C::-A_ R_G-:-:O_ -:---:=-_-:---:--:---:--_ _ __ -:----:: _ _ _ t---s_irn bo lo I Qu a n tita t i:J

1 Sccre t ~ ri o de Es t ~elo da Infr~cs trutu ra, elos Recursos 

Híelr icos, do IVkin A mbiente e ela Ciêl1l:ia c 

Tecnologia 

--------- I 
Secrc tário 

II ídri cos 

EXl:cuti vo da In fraest rutura e Recursos ! 

Secretári o Executi vo el a Cicncia c Tecntll og i ~ 

SecretiÍri o Executi vo do M eio A mbiente 

Sccrcl<í ri o Execut i vo do Progra ma de Ace lera ,;1O 

Crescimento - PAC 

---, 

I 
-, 

tin i 

I\ ssessnr de Gah inete da Secreta ria da Infraes tru tura. 

dos Recursos Il íd riClls, do Me io A mbiente c ela I 

Ciência e Tecnologia i 
S-;;c rct(} r io dO Secrcl,\ ri o de b taelo da Inrracs trutu ra J 

do, ReClIl SOS I l ídr ictls. du M eio Amhiente e da I 

(' DS- I 

(' D -2 

c nS-2 

C DS-2 

C()S-2 

CA D-.t 

Ciénci:l c r ccno logi:1 

Sccret:í ri o do Secn:trtr io Execu ti vo da 

CA J)-ó 

Inrra es trutur~ ~ --_. 

dos Recursos H ídricos da Secretaria de Estado da 

Infraestrutura, dos Recllrsns Il ídricos. do Meio 

,.\mhic /lI L' L' da C iêllci: 1 lo: T c\.:nn lngia 
____ _ _ _ __ _ J 

SccretiÍrio do Secré.t<Í ri o I ~Xécu ti v () <.1 :1 Ciência c: I 

Tec nologia da Secretaria de !:staelo ela Infra estru tura. I , 
dos Rccur~()s Il ídri cos, do M eio A mbiente e d" I 
Ciência c T ecno logia 

Secre;;-i-;:i~) tio Sccre t{} rio bccllti vo do M eio A J))I:;;-ent ~ '1-
da .'cc rctar ia de Est:ldl1 d;1 Infraes trutura , dus Recursos I 

(' , 1>-7 

( D-7 

c,\ D-7 

-I 
,- -- -

r 
11 

/\ 
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-- -- l· 1 Ilídricos. d" M ein A mbienle " di-! Ciência 

Tccno lngia I 
- ----

Secrel iÍrio do Secn.: l,irio Execuli vo elo Pwgrama de 

I\ce lera,,;iio do ' rc~c i mc nl o da Secrelaria de ESlaelo da 

InfraeSlnllura, ci os Rccursos Híd ricos, elo M eio I 
I\mhienlc c da C iéncia l ' T ecnolog ia ____ I 
Secrelário A ux ili ar do S '~crc l :i ri o de lesladu da 

Inrracs lrulura, dos Recursos Il ídricos. do IVk ll1 

'A 1) - 7 

I\mbicnle e da iência e T ecnolog ia C I 1) -7 

Chefe ele Gabinele el;. Secrelaria de 

Infra esl rul ura , dos Recursos Il ídricos, 

A mhi..:nlc e ela C iênc ia c Tecnologia 

[ slado da 

do M eio 

Coordenatlur da Assesso ri a .Jurídic:I da Secrelaria ele 

I C. D-J 

Estado da Infraesl rul ura, dos Recursos Hídricos, dl1 CA 11-4 

M eio Ambienle c da C iencia e T ecoo logia 

~ -- -
I\ ss islenle da I\ssesso ri a .Jurídica da Secretaria de 

ESlado da Infraeslrul ura , dos Recu rsos I l ídr icos, do 

M eio A .ll bic l1le e da C iência c T l!cno log ia 
CA () -ó I 

c 00 rd e n a d o r -;:1 "-l --A- ss-'e-,-' ,,-o-r -i a--l -'é-c-n-i co - 11111" 111 a I i va- l' i 
Conlrole Inlerno da Secrelaria de ESlado da 

Infraes lrulura, dos Recursos Il ídricos. do M eio 

l\mh icnl C e da C iênci a c T ccnolngi .. 

- - I 
I\SS i:-;I Cl1i L' da !\sscsso ri :\ T écnico-norm ati va oi 

I Cunlro le Inlerno d:l Secrelaria el e ESladu doi I 

InfraeS lru lura, dos Recursos Il ídricos, do Me.o 

C ()-4 

/\mbicJlIC C ela C iência c T ecnologia C/\ 1l-6 

J 

J\sst.'!ssor Técnico ;J; I Assessori a T écll ic \ da SG~ri : 1 1 - r 
ek ESlado da Inrraeslrulura . dos Rl!c llrsos Hídri co" do 

M eio I\mbicnlc e da C iência c T ccnologi" CA 1)-7 

Assessor de Ill1 n rensa eI" S<.:crclari " de ESI,;;'I" l.l" 'I 
I ' C'A 1)_ 7 

In fraes lrulura, dos Recursos Il ídricos, do MeiO 



ESTADO DA PARAíBA 

A mbiente e da C iência e Tecnologia. 
- ---

c-- . -
Assessor para Assuntos Parlamcntarcs da S,'(Tcta ri a ( Ic 

lo I Estado da In fraest rutu ra. d(ls RecLI rsos H ídri cus, ( 

M eio Ambic:nte e da C iênc ia c T cclllll og i;1 

Ge rente de Pla nejamento. Or~a me n to c fi nanças 

Secreta ria de ESlado di! In fraesl rutu ra, ci os Recurs( 

H ídri cos. do M eio Ambien le c- eia C i0ncia 

T ecnologia 

-- - ._--
Subgc rente de P I a Ilcj a menlO e Ol\,amcnto da ! 

Secretari a de Estaelo ela In fraest ruttHa, dos I(ccurs os 

I I ídri cos, elu tvk i,) Ambiente e ela C iência 

T ecnologia 

- -- .. 

Suhgcrcntc de Fi na nças da St.: crclaria de Estado da 

Infraestru tura, cios I(ecursos H iel ri cos, do tvk i O ' 

A mbiente e da C iência e T ecnologia 

Secretár io da Gerência de Planejamento, Orçan)(;ll to 

Finan~as da Secretaria de r:slado ela Infraeslrutlll' :J. di 

Rl.:cursos flídricos. dn M ei" A mbi enle e da C iêllcia e 

T ecno logia 

. 

Gerent e de A LI III i Il i st ra <.;:I') c de Tecnologia 

J n rn rm(l ~á () da Secretar i;1 de Es tado ela I llfraestrutu r; 

dos Recursos Hídri cos, do M eio Amb ient e l~ l 

C iênc ia c Tccnn log i;1 

---- . ---
Suhgcrcnlt: de A po io .Adm in istrativo ela Secretari a 

Estado da f n frat,;s l fUI LI fa , dos Recursos II idricos. d () 

Meio Ambiente e da C icllc ia (' Tccnolog i:J 

Subgcrc llIc de Tecnolog ia da Informaçilo da Secretari 

de Estado da In fraestrul ura. dns Recursos Hídri cos. LI 

[Vicio Am bien te c LI:I Ci[: llci,1 c 'r ec [Jo1 ngia 

- .- - --
Subgc renle de Recursos Il um:lllos c T ransport es d 

Secrctaria ele ESlnclo da In frm.:slrul ura , dos RccurSl 
____ o 

C ·\ 1) · 7 2 

C C I- I 

I 
C C I-2 L.-

! 

CG f-2 

FGT-2 I 

- I 

C C I· I 

C C I -2 

C·(; 1· 2 

C (; I-2 

~ 
I 

I 
I 

I 
\ 
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Il íd rico$, do Meio A mbienle c da CiC ncia ~ 

TccnOlogia __ --- ------ _ _ -- I 
S~c rc lári o da Gerêlll.: i,\ de !\dmin i slr, \ ç~o c de 

Tecnolngi,\ da Inl'onnaç,io da Seerclmi,\ ele Estado da i 

Infraesl ru lura, dos Recursos llídricos, dn M~itl 

A mbienlc e ela Ciência ~ Tecno logia 

Gerenle ele Obras ela Secrelaria de ESlado da 

In fraeslru lura, elos Rccursos Hídricos, do Meio 

Ambienle e da Ciéncia c Tcc __ n_O_lo_g __ i_,\_ ___ I 
S~)gc rc n lc ~ Acompanhamc nlo de Ohras da i 
Secrela ria de Es taelo da Infraeslrulura , dos Rccursns 

Hídricos, do Meio A mhienle c ela Ciência c 

FGT-2 

CC I- I 

Tecno logia CC; 1-2 
L-.__ _ _ 

Subge renlc de Conlralos e Convênios da Secretaria de 

ESlado da Infraes lrulura. elos Recursos Il íel r icos, do 

M eio !\mbicntt: c da Ciência e T ecnologia CC: 1-2 

I Secre lário da Gerência de Obras iJ-; Secrelari ; dc 

ESlado da Infraeslrulura. dos Recursos Hídr icos, d" 

1vlcio Ambil:n le e da Ciéncia e T ecnolog ia I 
J 

clc 
1------- --
Gerenle de Pla nejamenlo L' Proj elos da Secrelaria 

ESlado da In rr~l!S lrUlura. dos I{ccursos Il ídri cos. do 

M eio All1 bienle l' da Ciênc ia e Tccnll llJgia 

-- ---------
Subgerelllc ele Or(:,\mcnto da Secrela ri a ele ESlado da 

In f ra eslrutura. dos Recursos Hídricos. do M eitl 

FCT -2 

C(' I - I 

Ambic.nlc e da C iência e T cc nnlogia C(; 1-2 

- -_._---- -- -- -- --
Subgcrcn le de !\companhamenlll de Programas e 

Projelos da ecrclaria de ESlado da Infraeslrulura, dlls 

Recursos Ilídr iclls, d(l ~ e i o Ambienlc e da Ciência c 

Tecno logia ('C I-2 

Sccrel:í ri o da Gerencia de PlancjamcnU;-Z-Projclo, dar FG'r-2 
SCl:rclaria de Estado da In íraes lrulura, dos Recllrs()~ 

l-I-

I 
1 
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ESTA DO DA PA RAíl3A 

Mciu l \ mhicl1le c da Ciêllci;t e I 
Gerenle Execu l ivo cI ~ Obras da Secrc,,;7;a dt· ES l a~ 
da In fraestrutura, elos Recursos Il ídricns. do Meio 

Ambienle e ela C i~ n c ia e Tecnologia 

Gé~e nl e Operac ional d ~ Fisca l izaç:in ck Ohras d:, I 
Secrelar ia de Eslatln da Inrracs lnilura , dos Rcc ur~Lls 

Il ídricos, do M eio Amb ienle e ela Ciência c 

Tccno lngia 

Gerenle Operac ional ck Planej amento ele Obras da 

Secrelaria Je [s lado da In fraes lrulura. dos Recursos I 
I l íelri cos. tio M ei l l A ll1b ienle e da Ciél1cia e 

CC F-I 

C C 1'-2 

T ecnolog ia 

Sccrcl ,írio da Ge rêllcia I:X~c u li va 

I C C 1'-2 

de Obr;;;-;'''' j-
Secrelar ia de t.:s lado ti" InfracSlrulura. dos Rccurs(ls 

I 
Il íd ric(ls. do M eio Alllbicnle e da Ciê ncia e 

T 0cnolog ia ~ I 
Gerenle Execuli vo tl e Desc nvolv imellln Cicnl ílico 1 
Tccnll lcíg icll da Secrclaria de ESlado ela I nlra c~IrIl IU r ; I " 

dos RccurMIS Illdri cos. do M cill t\mhi ~ n lc e da I 
Ciéncia C Tecno l n~ i a ' C C F- I 

t-

r 
I 

~ ! 
__ __ __ __ _____ _ _ I _ 1 

G0renle Operacional de Informaç;io, t\ rli c ula <.; ~ u e I 
Cooperação ela Secrela ria de ES laelo da In fraes l rlllllr,l , I 

cios R"cllrs()~ Il idriclls . do M eio t\l1lh icnle c ti a i 
Ciência e Ttcno lug ia I C C F-2 

I 

(; ~ rc nl c Or(;rilc i()~wl de ESli ldos. ProjClilS c 1>fl)gr;l1l a~ r 
Ja Sccrclafla de I estado tia I nl ra eS lrUlU ra. dos Recurso, 

Il íclri cos, do M eio Amhic lll c c ela Ciência c 

Tecnologia I -_._- --- -- -- lkl Gerente O perac ional de GCSI:io e1 D ['lindo 

Desenvolvi menl o C ient í f ico c T ecnológico tia I 
SCCfl'l ar ia de ESlatlo da In r r:t eSI r ll l ll r:l , el LlS Rccllrsu~ I 

CC F-2 

C C 1'-2 

-r 
I 

-I 
I 

r( 



ESTADO DA PA RAíl3A 

Híelricos, do Mc io A mbiente e cb Ciência _cr 
Tecnolllg ia 

~re t <í r io ela Gercncia Executi va ele Dcsc n\'nl v imclt tt1 I 
Cien tífico e Tecnológico ela Secre tari" de Est"do ci;, I 
Infraestru tura, dos Recursos Hídricos. elo Meio 

A mbiente c ela Ciênc ia e Tecnologia FGT- I 

Geren te Executivo ck Recursos Hídricos da Secretari a 

de Est"do da Infraest ru tura , dos RccurSllS Hídr icos. do i 

l eio Ambiente e da C iênc ia c T~cno l og ia CC F-I 

Gerent e Operuc innal do Pl ano Es tadua l el e Recursos 

Hídr icos el a Secreta ria ele Estado da Infraes tru tura, ci os 

Recu rsos Híelricos, do Mcio Ambiente c da Ciência c 

Tec no logi a 

---- --- --------
G~rcntc Operaciona l ele A ni culaçfio ela Sec re tari~ ele 

Es tado el a Infraestrutura. dos Recursos Il ídricos. elo 

Meio Ambientc e ela Ciência e Tecno logia 

Sccrwírio da Gerência Executi va el e R~c urs"s I 
Il ídricos da Secreta ri a el e Estado el a Infraestrutura. do, I 

RecursLls Il íel t icCls. do Meio A mbicute é ela Ci';nc ia (; 

CCF-2 

CGF-2 

T~cno l ogi a FCT- I 

f--c---- - -:-- ,-:--,-:---:---:-';---:-;::- --' 
Gerente Execu tivo el e M~ i () /\Illbicnte da S~cr" taria de 
ESlado ela I n r racstrutu ra, dos Rc:cursos I I íelric"s. d" I CC F- I 
~ All1b!!:ntc c ela C iência c Tecnologia _ _ _' ; __ 
Gc rent~ Opcrac ional ele Desc ttvolvi mcnto Susu;nuivc l 

da Secre tari " ele Estado da Infraestrutura, dos Rccurslls 

Híel ri cos, elo Me ill A mbien te e el a Ciência e 
I 

Tecnologia I 
Gcrcntc Operac ional ele Rccurslls N"turais ti; 
Secretaria ele Estaelo 

Il idricos, do M eill 

Tecnnlogia 

1---

da In t .... 'eSt ru tu r:l. dos Recursc" 

Am hiell te c ela Ciencia L' 

J 

C'GF-2 

C' (;F-2 

( (; F-2 

I_~ 

I 

1 
I 

J 



ESTA DO DA PAr~ Aj BA 

Secretari a de Estado ela Inrraestrutura. dos Recu rsos 

Hítlricos, do M eio Ambiente e da Ciência c 

Tecnologia 

---.--,------:--:-:---:----:-----:---1 
Secretário da Gerência Execut iva de M eio A mbiente 

da Secretaria de Es tado da Infraestrutura, dos Recursos 

H íel ricos, do M eio ;\mbiente e ela C iência c 

Tecnologia 

Gerente Executivo de Planeja mento c Projetos da 
. I 

Secretaria de Es tado da Infraes trutura, dos Recursos 

Ilídricos, do M eio Amb iente e da iência e 

T ecnologia 

Gerente Operac ional ele Orçamento da Secreta ria de 

Estaelo ela Inrracs trutu ra , dos Recursos Híd ri cos. do 
M eio Ambiente e da Ciênc ia e T ecnologia 

Gerente Operacional de A co mpanhamen to de ProjelOs 

ela Secretaria ele Estaelo ela Inrraestrutura, dos Recursos 

Hídricos. do M eiu Am biente e da Ciência c 

T ecno logia 

Secre tári o da Gerência EXl:cutiva de Planejame nto e 

Projet os da SccretM ia de l:óstado da Infrac:stru tura. dos 

Recursos Hídricos, do Meill A mbiente e da Cicncia e 

T ecnologia 

I~--:--=-----:-:-:---,------:-:-:-:-- - _. 
Diretor de Recursos Minerais e I-1i drogeologia da 

Secretaria de es tado da Infraes trutura , dos R"cursos 

Il íel ri cos, do M eio A mbiente (! ela C iência c 

T ccnologia. 

A sessor Técnico da D iretoria ele Recursos Minerais e 

I-lidrogeologia ela Secretaria el e es taelo da 

In rraestrutura, uos Recursos Híelricos, el o Meio 

Ambiente c da iência c T ecllologia 

Sccret;ír iu elo Dirctor cf<: Recursos Min(! rais c 

J-I ielrogeologi a ela Secretaria de Estado tia 

-

--

FG T-I 

-

cc F-I 

-

cc 1'-2 

CC 1'-2 

'1'- 1 

co S-3 

--

D-.t 

- -
C A D-7 

--

- - -

I 

I 

-

I 

.-

I 

- - --

I 

I 

I 

----
I 
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ESTADO DA PARAíBA 

Infraestrutu ra, dos recursos Il ídri cos, elo Meio 

A mbiente e da C iência e Tecnologia 

Gerente de Ilielrogco log ia da Diretor ia de Recursos 

M inerais e Hidrogeo l og i ~ da Secretar ia de 

InFnles trutura, el os Recursos H ídricos. 

A mbiente e ela C iênc ia e Tecnologia. 

I-ós ta do da 

el o M e::io 

~------- ,-
Subge rcnte ele Pcrfu raçiio de Poços da Gerência elL' 

Hiel rogeologia da Diretor ia el e Recursos Mi nerais c 

Hielrogeologia ela Secretari a de es tado ela 

Infraestrutura. dos Recursos Il íelricos, do M eio 

CGF-I 

A mbiente e da C iência e Tecnologia CG F-2 

Assessor Técn ico da Subge rGncia de Per furação de 

Poços da Gerência de Hidrogeolngia ela Diretori a de 

Recursos Minerais e Hidrogcologia da Secre taria de 

Es tado da Infraestrutura, dos Recursos Híel ri cos, do 

Meio Ambiente e da C iência e T ecnolog ia CAT-2 10 

--- - - - - -f--------l 
Subgerente da Instalaçüo ele Po<;()S ela Gc;rência de 

Il ielrogcologia ela D iretoria ue Rccurws M inerais c.: 

I lid rogeologia da Secretar ia el e b tado da 

Infraes trutura . elos Recu rsos Il íel ri cos, do Meio 

i\mbicntc c da C iência e T ecno logia CC F-2 

A ssessor Técnico da Subgcrência ele Insta lação ele 

Poços da Gerência el e Iliel rogeolog ia ela Diretoria de 

Recursos Minerais c Hiel rogeologia da Secreta ri a de 

Estado el a [nrra est ru tura, el os Recursos Il íelr icos, UO 

Me io Ambiente e ela C iênc ia e T ecnolog ia 

Gerente de M illc r:t<.;" o C Geologia da Dire tor ia 

Recursos Minerais e II idrogeologia da Sccrc t:t l'i3 

Estado ua [nrracs trutura. dos RecJlJ'sos Il ídricns. 

Meio Ambiente c da icncia c T ecno logia. 

cle 

ele 

do 

CA T-2 

CC F-2 

-
Subgcrcntc ele l'xtens"o Mine ral dil Direturi" 

Recursos M incrai s e I I ielrogeo logia ela Secretaria 

ESlado da Inrrilcs trutu ra. dos Recursos Il íel ri cos. 
di de CG F-2 
do 

-- -

4 

I 

-

I 

K' 



ESTADO DA PARA íB A 
-._-

M eio Ambie nte e da Ciência e Tecnologi,1. 

cn ico da Subgerência ele Extcns<io Mineral A ssessor Té 

ela Diretoria 

Secretaria d 

H ídricos. d 

T ecnologia. 

de Recursos Minerai s c Hid rogco logi a da 

e Estado da In fracs t rutu ra. dos Recursos 

[) M eio A m bientc c tia Ciência c 

-
Subocrente 

'" 
de Economia Mineral da Gerência lk 

Mineração e Geolog ia da Dire toria de 
M incrai s c H 

Infraestrutur 

Amb iente e c 

idrogco logia da Sccret"ria de 

a, dos Recursos Ilídricos. 

la Ciênc ia c Tecnologia. 

écn ico el a Subgerência ck 

Rt;cU rsos 

Estado da 

do Meio 

Econumia Assessor T 

M ineral da 

M i ncra.;ão e 
tn fraestrutur 

Ambien te e d 

Gerência de Mincraç'lo c Gt;ol ogia de 

Hidrog"o logia da St;cret" ria d" Est"do da 

a. dos Recursos Hídricos, cio M eio 

a Ciência e Tecno logia. 

-

CA T -2 

- --

CGF-2 

CA T -2 

- .-
c .Apoio ao Médio e M ilcro M inerador da Subgcrentc d 

Gerência de 

Recursos M 

Estado da tn 

Meio Ambie 

i--

;VI i nera çào c Geo logia d" Dirctur ia t; , 

I nt.:ra IS e H idrogeolog i'l da Sccrt.:tilria de i 

fraes trulura. cios Recursos Híd ri cos. do 
nte e da C iência e Tecnologia. CG F-2 

- -

'--

-

I 

-----

I 

I 

I 

I( 



ESTADO DA PARA íBA 

i\NI~XO X 

16 - Secreta r-i:r de ES lado do Turismo c do Descl1 vn lvimcnlo Econôm ico 

Cargo Símbolo Quantitativo 

Sccrct:írio de Es tado do Turismo e do 

Desenvol v imento Econômico C OS- I 

_seCretária Executi vo do ·1_'L_lr_iS_r_ll_o-:-___ -:-__ -I-_CDS~2 I ~-
Secrel<ir io Executi vo do Desenvolvi mcnlo 

Econômico C OS-2 
I 

1---------- ------------
Secrelár io Executi vo do Empreendedorismo 

- - - - -
C DS-2 I 

----:::---:-:----I--c 
Gestor cio Programa de Anesa nalo Paraihano 

- -- -- -
DS-_1 I 

~I_o_r _da Ccnt ro de Convc nções c/e Joi,o Pcs_so_a C f)S~J-- -r _~ =-
Contador do Fundo do Cent ro dc Convençücs de 

João Pessoa CC 1-2 

I-,------:---:::-:-:----c--=:---..,.---:---::::---;--;-f-- - - --
Assessor de Gab im:te da Sccretaria dc F'stado do 

Tu rismo t! do Dt..:.sc nvo lvimento Eco nômico C A 1)-4 

- - -~ 
Secretário do Secretár io de Es tado do Turismo e 

do Desenvolvimcnlo Econômico 

Sccrct:\rio A ux iliar do Secretário ele Estaelo elo 

'Turismo c do D cscnvo lv it11 t.! lllo Econc)l1lico 

Secretário do Secrctário Executi vo de Turismo da 

Sccrelaria dc Estado elo Turismo e do 

Desenvolvimento Eco nômico 

CA D-6 

C i\ 1)-7 

CA D-7 

I 

3 

-- -

1 

--

Secretário do Secrct:í rio Executi vo l10 

Dcscnvolv imenlo Econômico da Secrctaria dc 

ESlado do Tur ismo c do Desenvo lvi mento 

-:A D ;- 1--' ---
L-____________ ____ L-_ __ -

Ir 



* 

" ESTADO DA PARA íB A 

Econômico 

- - - - -
Chefe de Gabinetc da Secretari a de Estado do 

T urismo e do Desenvo lv imento econômico CAD-3 
I 

-._ - - - -- --- - -
Chefe de Gab inete el a Secretaria Executiva elo 

EIll prccneleclor ismn el a Secreia ria de Estado do I 

T urismo c do Desenvolv imento Econômico CAD-3 

- - - -- -- -
Assessor Técnico da Chefi a de Gabinete da 

Secretaria de Es tado do Turismo e elo 4 

Desenvol vimelllo Econômico CA D-7 

Coordenador da A ssessoria Juríd ica da Secretaria 

de Estado do Turismo e do Desenvolv imento 1 

Econôm ico CAD-4 

---- - - - -
Ass iskn tc Jurídico eI :1 Secretaria de Es tado do 

2 
Turismo e elo Dese nvo lv iment o ECOJ1(lll1ico CA D-(Í 

- - - -
Coordenador ela Assessoria T écn ico- normat i va e 

Co ntrole In te rno da Secretaria el e Estado el o 1 

Tur ismo e do Desenvo lv imento Econômico CAD-4 

~ .. - --
A SSisten te ela f\ ssesso ri a Técn ico -normati Vil e 

Co ntrole Inte rno da Secretaria de Es tado do 2 

Tur ismo e do Descnvo lv imenio Econômico CAD-6 

._ ---
Assessor Técnico da Assessoria T écnica ela 

Secretari a de Es tado do Turismo e do 5 
Dese nvolv imento Econômico CAD-7 

---- - -
A ssessor de Imprensa da Secretaria ele Estado elo 

1 
Turismo e elo Desenvol v imento Econômico CAD-7 

- --
Assessor pa ra Assun lOs Parlamentares da 

Sccrc ta ria dc Estaelo ci o Turismo e elo I 

Dcsenvolviment o Económi co CA O-7 

Gerente de Planejallle n to, Orc,;amcn to c Fina nças 
CGI- 1 1 

da Secrctar ia cl e Es taelo do Turismo c do - --_._- - - --



ESTADO DA PARA íBA 

Desenvolv imento Econômico 

Subgc rentc de Pl anejamento 

Secretaria de Es tado do 

Desenvo lvimento Econômico 

e Orçame nt o da 

T urismo c do 

--- ---:---::---:--:--=--:
Subgercntc de Finan<;as da Secreta ria de Estado 

do Turismo e do Desenvo lv imento Econômico 

Gerente de A dmini stração e de T ecnologia d3 

Inforl1la<;ão da Secretaria de Es tado do T urismo c 
do Desenvolv imento Econômico 

S ubgercnte de Apoio Admin istrati vo da Secretaria 

de Estaelo elo Turismo c do Desenvo lvi mento 

Econômico 

Subgerentc ele Tecn,) log ia ela Informação ela 

Secretaria de Es tado el o T urismo c do 

De. envol v imento Econômico 

f-::-------::----:-
Gcren te Execut iv() de Descnvo lvi mcnto do 

C(;I-2 

CC I-2 

CCI-I 

CC 1-2 

C(;I-2 

Tu ris mo CC F- I 

Assessor Técn ico el a Gerência Exccut i Vil de 

Dt:senvolv imcnto do T urismo 

Gercnt t: Operac iona l de Intcri or izaçiio e 

A ri iculação Inst i tuciona I 

Gerente Ope raciona l dt: Economia e Fomento 

Gerente Execut ivo de Apo io a Programas 
Govcrn amt,; nla is 

Gcrt: ntc Executi vo de Desenvo lv iment o da 
I nelús t r ia 

Assessor T écnico da Gerência Execu ti va de 

Desenvolvi mento ela Inelús tria 

- -----

CAT- I 

CCf-2 

C(; 1'-2 

CCf- 1 

CCF- I 

CAT- I 

-1 

P( 
4 
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--
Gerente Operac ional el e Apo io a Micro e 

I 
Pequenas Empresas ' -2 C G I' 

Gerente Operac ional de Ges tão Econô mica de 

Sis temas Produtivos CC F-2 
I 

----
Gerente Executivo de Dcsenvol v i mento do 

Comérc io e Serv iços U ; F 
I 

- I 

c-- -----_. - -
Assessor T écnico da Gerência Executi va de 

Desenvolv imento do Comércio e Serv iços CAT - I 
4 

-
Gerentc Operac ional do M icrocréd itn para 
Pcq ucnos Ncgócios C G r -2 

1 

Gerent e Operac ional do Comércio exteri o r CC !' -2 I 

- --
Gerente Operac iona l para o Desenvo lvimento da 

Oualidade C C F -2 
I 

Gerent <.: Operac ional de Descnvolv i mcn to do 

A rt esa nato C C F -2 
1 

I--- - -
D iretor da Casa cio A rti sta Popul ar ccr -3 I 

D irelO r daC asa do Ar tcsiio CG F -3 1 

D iretor do M ercado de Artesanato CC!' -3 I 

-
Assessor de Gabinete da Secretaria Esecut iva ele 

CAI) 
Em p rce nelt:ll o r i s m o 

--I I 

._-
Coo rdenador da I\ sscssoria Tccnicn-nonnati va da 

Secretari a Executi va el e Empreendedorismo 
CAD . -1 1 

Assessor de Imprensa da Secreta ri a Executi va clL: 
C 

Em preendcdorismo 
[) 

--
Gerente ele A uditoria Interna da Secretaria 

Executi va de Emprecndedorismn 
CC;F 

- 7 

- I 

1 

_. 
J 

I~! 

-
Gerellt e de Pla nej amento. Orça mento e Fin anças CC I-

- --- 1 1 
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ESTADO DA PA RA íB 
- ._,--

da Sccn;taria E.xecu t i va de Ernprcendedorismo 

- -
Gerente de Ad ministração da Secretaria Executi va 

C 
de Empreendedorismo 

CI- I 

-
A ssessor Técn ico da Gerência de Adm inistração 

C 
da Secretaria Executi va el e Ern preendeel orismo 

AT- I 

Coniador da Secretari a Executi va de 

Em pn:cmlcdor i srno 
C CF-2 

SubgcrenLC de Tecno logia da In forrnaçüo ela 

Secretar ia Executi va de Ernprcendeelori srn o 
C el -2 

-- --
Gcrentl: de Fornl:nt lJ ao Crédi to C GF- I 

-- -
Subgeren te de f'ornento ao Crédito C G[-2 

-- - --
A ssessor T éc nico da SlIbgerênc ia de f'orn cnto ao 

( 
Crédito 

AT- I 

SlIbgerenle da A mí l ise de Créel i to e Risco C GI-2 

---
I A ssessor Técnico ela SlI bge rência de Amí lise de 

C 
Crédito c Risco 

AT- I 

Gerente de Pós-crédi to e Cobrança C CI - I 

Subgerente ele A t o rnp" n ha rn en to Pós-créel i to e 

Cobra nça 
C (;1 -2 

-- --
Assessor Técni co da Suhgerência de 

L 
Aco rnp(1nhamcll tCl Pôs-crédi to t; Cobrança 

AT- I 

Agente Co ndutor de Vdcll lns I C. 

-- - -

2 

6 

4 

5 
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ANEXO XI 

18 - Secretaria de Es tado do Desenvo lvim ent o da Agropec uá ria e da Pesca 

- -- Q . ' -;---Cargo Símbolo ti a n ti ta tlyO 

Secrctário de E~ tael o elo Desenvo lvimento da 
Agropecu~ri a e da Pesca C DS- I I 

-- --- -
Sccrctfl ri o Exccuti vo da Agrop cu<í ria ela 

Secretari a ele Estado do Desenvo lv imento da 

Agropecuaria e ela Pesca C DS-2 I 

- - -
Secrct~r i o Executivo ela Pesca el a Secretari a el e 
Estado elo Dese nvo lviment D ela i\gropcct"í ri ,1 c da 
Pesca C DS-2 I 

-- --- - -
Assessor de Gabinetc ela Secreta ria de Esta el o elo 
Desenvolvimento ela Agropecuiíria e ela Pesca CA D-.J 3 

Secretnrio elo Sccret:í rio de Es tado do 
DesenvDl vimento ela AgropcclHí ria e ela Pesca CAD-6 I 

-- -
Secretário Aux ili ar do Secretár io ele Es tadO do 
Desenvolvi mento da Agropecuil ri a c ela Pesca C AD-7 I 

- -- -
Secret;í rio do Conse lho Fstaclual de Polítiu t 
Agríco la ( A 1l-7 I 

- - - --
SecretéÍ ri o dD Co nst:lho Estaelual de Defesa 
Agropecuária C A 1)-7 I 

- -- -- - -
Scc retiÍ rio ell' Secret,í ri n f:xec lil ivn da 
Agropccuár ia C A 1)-7 I 

- - -
Sccrcl<í rio elo Secretário Executi vo da Pesca _AD-7 I 

--
Chefe el c Gabinc te d,) Secretari a de Esta elo el o 
Desenvol vimento da AgropccuiÍ ria e dit Pesca C AD-3 I 

--
Coordenador ela Assesso ri a .J uríd ica ela Sc~re taria 1--CAD-4 t 

-



ESTADO DA PARAíB A 

de ESlado do Dcsc nvll lv imcnl t) da Agropccuária " 

ela Pesca 

-
J_ 

Ass isten lc J uríd ico da Assessoria Juríd ica da 
Sccretar ia ele ESlado do Desenvo l v i m" nlo da C A D-6 

Agropecuá ria e da Pesca 
Coordenador da Assessoria Técnico- normali va c 

Controle Inlerno da Secrclaria de ESlaelo do 

Descnvol v imenlo da A gropccuária c da Pesca CA D-4 

Assislenle da Assessor ia T~c ni co- n orm;lIi v'l e 

Co ntrole I nlcrno da Sccrelari a dc Eslado do 

Descnvolvimenlo da Agropecuári a c da PcsL:a C D-6 2 

- -
Asscssor Técn ico do) Assessoria T ":cn ica da 

Secrelaria de ESlado cio Descnvo lvimenlo da 

Agropecuária e ela Pesca C AD-7 5 
- -

Assessor de Imprensa da Secrela ri a cl e Eslado do 

Descnvolvimemo da Agropecuária e da Pesca CA O-7 

-
Assessor para Assunlos Parlamenlares ela 

Secrelaria de ESlado do Desenvolv imenlo da 

Agropecuária c da Pesca CAf)-7 

Gerenle de A dmin islração c de Tecnologia da 

Informação da Secrela ri a dc ES laelo do 

Dcsenvolvimcnlo da l\ gropccu<Í ria C da Pesca CG I- I 

. - .---:- --
Subgcren tc de Rccursos Humanos da Secrelar ia de 

ESlaelo do Desenvolvimcnlo da Agrnpecuári~ e ela 

Pesca 

-
Subgcren/e de Apoio Adm inistrali vo ela Secrelari a 

CG I-2 ~/ !( 
de Eslado do Desenvolv imento ela Agropecu<ír ia c 
da Pcsca CG I-2 

-
Chefe do Núcleo de Transportes el a Secrclaria ele 

Estaelo elo Desenvolv imenlO ela Agrupccuári :1 c el a 

P"sca CC I-3 

'- - - --
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ESTADO DA PAI<AíBA 

Chefe do Nucleo de Compras da Secretar ia de 

Estado do D..:senvol vi mento da Agropecuária c ela 

Pesca C' (;1 -3 

Chefe do Nucko ele Se rviços Gt: rai s da Se<: retmia 

de Es tado do Desenvo lv imelllo da AgropeclHíria e 
da l.JesctI C C I-J 

Chefe do Núcleo de Patr imônio e Almoxa riJ'ado da 

Secretaria de Estado do Dese nvo lvimento da 

Agropecuária e da Pesca 

-
Subgc rente de Tecnologia ela Informação da 

Secretaria de Estado do Dese nvo lv imento ela 

Agropecu ária e da Pesca ( (; 1-2 

Gerente de Planej amé nt o, Orçamento e Finanças 

da ecrctaria ck Es taelo do Desenvo lv imento ela 

Agropecuária e ela Pésca 

-
Subgeren te de Planejamento e Orça mento da 

C GI - I I 
-f 

Secretari a de r:~ tado do Desenvo lv imento ela 

t Agw pl'cudria l' da Pesca ("(;1 -2 

Subgerentc de Finanças, Contratos e Conv~ni os da 

Secretaria de Estado do Desenvolv imento da 

Agropecuária e da Pesca ( G I-2 
- _. -

Subgercnlc do Fundo de Dese nvo lv imento 

Agropecuário - FUNDAG RO CG I-2 

-- -
Ge rente EXt:cut ivo el e Defesa Agropecuiíria 

Gerente Operacional de Defesa Anima l CCF-2 

Gerente Operacional de Defesa Vegetal CCF-2 

-
Gerente Operacional de Inspeção de Produtos de 

Ori gem An imal CG F-2 

-
Gerente Executivo de Ab:tstcc imt: l1to e Pcsca CC F- I 

--

J 



ESTA DO DA PARAíBA 

Gcrcnl c Operaciona l de A baSl ec imelllo e 

Co mercializ:tçf'o C(;F-2 

Gerenle Operac ional de P esc a e Aq iii cullllr:, C:CF-2 

Gercnle Execul ivo de Pro cl uçiio Agropecuá ri a CCF- I 

-
Gerenlc Operacional d L: P roeluçiio An imal ( t ;,.. 2 

--
Gerenle Ope rac i o n ~1 de P roelução \legc lal cc r--2 

--
Gerenle Execul ivo cl e Oro 

----
Gcrenle Operac i o n ~1 de E 

oJn izaçiio Rural 

SluclOS c Proj clos 

cc - I l C G I'- 2 

--- ---
Gerenle Opcrac ional de lo CS lão C C F-2 I 

-- -
Gerenle Execulivo de Pro gramas e Proj elos 

-
Especiais -- C C '--I 
Assesso r Técnico de Proj elOs C I - 1 5 

Gercnle Regional cl e Dde Sa A gropecuária r ----
r CF-2 5 

I 

-'-

I Chefe de Unidade Local d c Sa nidade Anima l e 

Vegela l 

1-=-. 
Chefe de Manulenção da I : azenela Expcrimcnlal de 

( C I'-J 2i:( 

J I 
--t-

Ca manll uba ( ( ; F-4 

Chefe cl e M anulen" :],, do Parque de Ex pos i</,o tlc 

João Pessoa CCF-l 

Chefe ele Manulcnçiio do I 'arque ele Exposiç:]o de -1-
GUClrah irn C( ; F--I 

. Chdc de M alllJlcnçiio cio I >ilrquc de Expos i'<'I< ' ele 

Campi na 
, 
randc C~ ; F- -I 

I Chefe ele Manulençiio cio I 'arq ue de Exposiçi,o el e 

Tape roá CCF--I 

-
Chefe de M anu lençiio do I 

~-- ------
)a rque cl e F:x pos i,:iio cl e 

Pai OS 

------- -
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Chefe ele Manulenção elo Parque ele Expos i ç~o dt 

Pombal 

Chefe el e Manu lenção elo Parque de Expos içüo d~ 

Piancó 

Chefe de Mallul!.:nção do Parque de Expos iç:io ele 

Sousa 

Chefe de Manulcnçiio do Parque de Exposiç,io de 

Cajaze iras 

CC F-4 

C GF-4 

f' Gf-4 

( GF-4 

I 
! 

I 
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ANEXO X II 

19 - Scc ,'c tari a de Es tad o da Juventude , Es port e e Laze ,' 

-
Cargo Símbo lo Quant ita tivo 

-
Secretário de Es taelo ela Ju vc ntuelc, 
Espo rte e Lazcr COS-

- -
Sccrclário Executi vo de Esport e e Lm~e r 

ela S<.:cret~ ria clt.: Estaelo eI ,J Ju vcntudc, 

E 'po rtc e Lazer COS-2 

-
Secrct ário Exccuti vo ele Ju vcntuel e da 
Sec rc t ari~ dc Estado da Ju ve: ntude:, 

Esport e c Lazcr CDS-2 

As. e:s~or Técni co el a Secretaria elc 

Es tael o da Juventude. Espa ne e Lazer CAD-7 2 

As. essor Técnico da Secreta ria 
Execu tiva de Esporte c Lazer CAD-7 2 

-- -
Secrctário do Sccrc t ~r i o clt: Es tado ela 
Ju ve ntude, Espu rt e: <.: L: Jzcr CA()-

--
Secre tário elo Sccrelário Ex<.:cutivll el e 
Espone e LaL:c r CAD-7 

-
SccrciiÍrio do Sccre:t ,í ri " Exce:uti vo da 
Juvellt ude CAD- 7 

SccrctiÍrio Auxili ar elo Secrc:tá rio de 
Es tado da Juvelllu de. Esporl.c c Laze r CAI)-7 

Chefe de Ga bin ete da Sccrc t,lrill ele 
CA D-3 
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-

ES lado da Ju venlude, Espo rte e Lazer 

Assessor de Gab ine le da Sccretaria de 

Estado da Juvc ntude. Espo rt e e Laze r 

Secre t,hio da C hefia de Gab inete da 
Secretaria de ES lac!o da Ju ventude, 
Esporte e Laze r 
Coo rdenado r da Assessori a Jurídica (b 

Secretari a el e ESlaelo da Ju ventude , 

Esporte e Lazer 

Assi stente Juríelico da Assesso ri ,1 

Jur ídica da Secre laria de Es tado ela 

J uven tuele, Es po rt e e Lazer 

Ass<:~s{)r Técnico ela Assesso ria Técnica 

ela Secretar ia el e ESlado da Ju ventude, 

Esporte e Lazer 

Asse::,sor de Impre nsa Lia S<:cre laria cl e 

Es taelo da Juv<: ntu Lle , Esporte e Laze r 

Assesso r pa ra Assunt os Pa rIa menlilres 

da Secretaria el e Es tado ela .Ju ventude, 

Es porte e Laze r 

Coo rdenado r (13 Ass~sso ri a Técn icn -

no rmativa ela Secrc la ria de Es tado da 

Ju ven tude. Espo rt e e Lazer 

Ass i 'Iente da Assessor ia Técnico-

normativa da Secn.: laria el e Es tado da 

Ju ven tude. Esporlc c Laze r 

Gen.:n tc de PIanejamenlo , O rçame nto e 

Finan ças da Secre tar ia de Estado da 

Ju ven tude, Esporte e Lne r 

C 1)-4 

F'( 

C, 

C, \0-6 i 
__ l

I 

Cr 0 -7 ::I 
-

C 1\ 0 -7_l __ 2 __ _ 

C, <\ 1)- 7 

C I\ D-4 

-

\ 1)-6 C, 2 

C( ; 1- 1 j 
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-

I\ ssessor Técnico da Gerência de 

Pl anej amento, Orça mento e Finanças el a 

Secret ar ia ele Es taelo ela Ju ve ntude, 

Esporte e Laze r CAT-I 7 

---
Subgeren te ele Planejament o e 
Orçamento da Secretaria de Es taelo ela 

Juventude, Espo rt e e Laze r CG I-2 I 

Subgerellle de Finan <,;as ela Secreta ri a ele 
Es tado ela Juventude, Espo rte e Laze r CGl -2 I 

- --- - -
Subgeren le de Programas e Pro jetos 
Int egrados da Secretari a ele Es taelo ela 
Ju venlude, Esporte e Laze r CG I-2 I 

---
Secretário ela Gerência de Planejament o, 

Orçamento e Finanças ela Secretaria de 
Es taelo da Juventuele, Esporte e Lazer F'GT-2 I 

- - - - _. -
Gerente de Aci minist raçüo e ele 
Tecnologia da In form aç,io ela Secrel<lri " 
de Estado da J uve nlud e, Esporte e Laze r CG I- I 1 

-- -
Assessor Técnico da Gerência de 
Adm inistração e de Tecnolog ia da 

In formaçiio da Secrelaria de Es tado da 
Ju ve lll ude, Espo rl e e Lazer CAT- l I 

-- !----
Subgerenlc de Recursos Humanos da 
Secretaria ele Es taelo da Juvenluele, 
Esporte e Lazer CG I-2 I 

--- - - .-
Subgerent e de Apo io Admin istrati vo da 

Secretaria de Es tado ela J uve n t ude, 
Esporte e Laze r CG I-2 I 

L--. , 
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-

Subgere ll te de Tecnologia el a 
Info rmação da Secr'-'Iaria ele Es taelo el il 
Ju ventu ele , Esporte e Laze r CC; \-2 

---
Sec retário ela Gerência ele !\dm inistraç;io 

e ele Tecnologia ela In formação ela 
Secretaria ele Estaelo ela Ju ventude, 
Esporte e Lazer FC T-2 

Gerente Executi vo ele Esporte e Laze r CC F- I 

Assessor Técnico ela Gerência Execut iva 
el e Esporte e Lner CA T- l 2 

Secretário el a Gerência Executi va de 
Es port e e Laze r. FC' r- I 

- \--
Geren te Executi vo de Paradesporto CC F-I 

Assessor Técnico el a Gerência Executi va 
de Paraelespo rt o CA ' r- I 

Secretár io da Ge rência de Paraclesporto FGl ' - I 

Ge rente Ope racional de 
Desenvolvi me nto do Esporte 
Co mu n itário CC 

Ge rente Ope racional de 1\li vidades ele 
Recreação e Ln er CC I '_2 

--
Ge rente Executi vo el e Unid ades 
Des portivas Descentralizadas CCI ' -I 1 

Assessor Técnico d;1 Gerê ncia Exec utiv il 
de Unidaeles Desporti vas 
Descen tralizadas CA ' r-I 2 

L§~c re t áriu el a Gerência Executi va de FCl ' - \ J 



~\ 
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Unidades Despo rti vas Descentral izadas 

-
Ge rente Operac io na l do Estád io José 

A mérico de A lme ida Fi lho CF 

-
Ge rente Operac io na l do Es tád io 

Governadu r Ernnni Sá tyru CCF -2 

Ge rent e Operac io na l do Es tádi o 

Pe rpétuo Co rre ia Lima CG F -2 

-
Gerente Operacio nal do Ginás io de 

Esportes " Ro na ldo Cun ha Lima" CC f -2 

Chefe do N úcleo de Manutençao da 

Gerê ncia Executi va de Unichldes 

Desport ivas Descentra lizadas CC F -3 

-- ~--

C hefe de Unidade Desporti va "G inús io 

Maria das Do res Barbosa" C(,F -6 

-- - -
C he fe de Uni dade Desportiva "José 

Rodri gues da Silva" CCF -6 

--
Gerente Exec ut ivo de Po líticas Pú blicas 

de Juventude CCF - I 

--
Gerente Ope rac io nal de A rt iculaç;\o 

Co mu nitária CCF -2 

Ge re nte Ope rac io na l de Articu laçft o 

Te rrilOrial ('CF -2 

-- -
Ge re nte Execut ivo dl), Prog ramas e 

Projetos de Ju ve nlude CCF - 1 

ICo nd utor de Ve ículos I CSE - 1 

--- -

!--

r 
L 
I 2 
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ANEXO X III - Tabcl:l I 

11 - Scc,"etaria de Es tado da Scgllranl,a c Defesa Socia l 

~l rgo 

ecre t,í r io 

De fesa Soc 

de 

ial 

do 

Estado da 

Secrc tár io 

Segu rança e da 

de Es tado ela Secretá ri o 

Segurança 

De fesa So 

e ela Defesa Social Segurança e ela 

ial 

Secre tá ri o 

da Scguran 

Executi vo da Secre taria de Estado 

ça c da Defesa Social 

de Gab ine te da Secre tar ia Assessor 

Es tado da S egura nça e ela Defesa Social 

-- -- --

de 

AsseSSN T 

Segurança 

écnico do Sccre tlír io de F:staelo da 

Secretá rio 

da Seguran 

e da De fesa Social 

Aux il ia r ci o Sccn.: túr io de 

ça e da De fesa Socia l 

--

--
Estado 

Secre tár io 

Secre tari a 

Defesa Soc 

do Sccrc l;írio Execuli vo da 

de ES lado el;, Segurança c da 

ial 

----
or da Assessor ia Jurídi ca da Coorde nad 

Secrctil ri a d 

Socia l 

c To "lado ela Scgurança e De fesa 

uríd ico da Assessor ia Jur ídica da 

S íllllH ) lo 

CO , -I 

CA 1)-6 

eo S-2 

CA D-.t 

CA D-7 

--
CA 1>-7 

CA D-7 

CA 

! l)uan li,aiivo 

T l 

I 
1 
I 

I 
+ Assiste nte J 

Secre tar ia d 

ocial 

c ESlado ela SI!gurança c Defesa CA 1)-6 I 

-----
ccrct::ir io dos Conselhos da SL:crctari a de CA 1 

"- ---- -- -- -- --
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Estado da Segurança c da Defesa Soc ial 

Ass~s{)r Técn ico do Secretário Executi vo ela 

Sccrclaria de estado da Segu rança c da 

Defesa Social 

Assessor de Ações Es tratégicas ela Polícia 

Civ i l 

Assesso r de Ações Es tratégicas ela 1'01 íc ia 

Mili ta r 

Assessor de Ações ESlr<lIégicas do Corpo de 

Bombeiros Mil itar 

----
Assessor de Anál ise e I:sta tíst ica da Po lícia 

Militar 

- -
A ssessor ele Anál ise e Es tatíst ica ela Polícia 

Civ il 

Assessor de A n:í li se e Es tatísti ca do Corpo 

de Bombeiros M il itar 

f--c--.-
Assessor de Gcoproccssa mento e 

Mapeamento Cri minal 

-
Co mandan te de Grllpamúnto Aéreo 

SlIbco l11 andantc de Gru pament o A~ reo 

Chefe de Seção do Grllpa l11 enln Aé reo 

-
Coordenador Geral dos Ce nt ros Integrados 
ck Oper:,çóe.\ 

Coordenador do Centro Int egrado de 

Operações 

Corregedor da Políc ia Civ il 

C---, -
Corregedor tia POl ícia Mi l ita r 

_.-

--
CAO-7 

-
CAD-2 

--
CAD-2 

CAO-2 

--
CAD-7 

- -i -

CAD-7 

CAD-7 

---I CA D-7 

-
CDS--í 

-
CA D-3 

CSP- I 

C DS--í 

--
CAD-3 

CAD--í 

-- --
CAO--í 

-

I 

-! 
I 

J 

-
J 

1 

(, 

3 
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Co rrcg~dor do Corpo de Bombe iros ~l)--i -

-
Co rregcdm du DCl ra ll 

Diretor de D 

Deu·an 

I C A 1)--1 

Corregedoria- do CA 0-7 -I isc iplina da 

Chefe de Gab incw da Secre tari a de Estado 

e d" Defesa Sot: ia l da Scgu mnça 

Assessor Téc 

Secretari a 

nico da C hefia de Gabi nc le da 

Estado da Segurança e da de 

Defesa Social 

Coo rde nador 

No rm miva de 

da Asscsso ri a Téc ni co

Gabi nctc da Secre taria de 

ura nça c da Defesa Socia l ESlado da S<.:g 

C A 1)-3 

CAD-7 

CA 1>- -1 

-- -- --- ----1--
Ass istente Téc 

Técnico - orm 

Secre tari a de 

Defesa Social 

Assessor TécJl 

Sccre ta ri a de 

Defesa Social 

nico-No rmativo da Asscssor i" 

a li va de GabiJlete da 

Estado d:1 egurança e da 

ico da Assesso ri a Técnica da 

Es tado da Segurança c da 

Assesso r de 

Es tado !.la Seg 

Imprensa d" Secre ta ri a de 

urança e da Defesa Social 

CA n-6 

CAD-7 

CAD-7 

_ ._- -
Assesso r pa ra 

Secretaria de 

De fcsa Social 

Assunt os Parl ame ntares da 

ES lado da Segurança e ela 

Ge ren le de A dm i n iS I ração da Secre laria el e 

Ira nça e da Defesa ocia l Es tado da Segl 

Subgerc nte 

Secretaria de 

d e Recursos HUIl1 ~ n os ela 

ESlado clil Segurança c da 

CAD-7 

CC I- I 

CC I-2 

2 

2 

] 

3 
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l 
-

Dl! i"csa Socia I 
- ----

1--

Chefe do Núcleo de Registro e In i"ormaç:fles CCT-3 
r unc iunai , da Secrelari a de Estado (I:! 

Segur~nça e da Defesa Social 

Chefe do Núclt;o de Atos Ad ministrati vos e CCI-3 

I 

1- - -
1 

Mov imell tação de Pessoa l da SEDS 

Chdc do Núcleo ele SaÍldl! Ocupaciona l da CCI-3 
Secretaria de Estado d ~ Segurança e ela 
Ddesa Social 

Subgercn te de Apo io Adm i ni st rat i vo da CCI-2 
-f 

Secretari a de Es tadn da Segurança e ela 
Defesa oeial 

-
Chefe do Núcleo ele Protocolo e CC; 1-3 t--
Documen lação ela Secre taria de Es tado da 
Segurança e da Defesa Socia l 

Chefe cio Núcko de Materia l e Património CGI-3 
da Secretaria de Estado da Segurança e da 
Defesa Social 

-

Chefe do Núcleo de Acom pa n ha mcn to e CCI-3 
Manutenção de Obras da Secretaria de 
Estado da Sl!gura nça c d'l Defesa Social 

-
Chefe do Núc!t;o de Transportes da CC; 1-3 
Secretaria de Estado da Segurança e el a 
Defesa Socia l 

-- --
Chefe do Núcleo de Tc leco lllull icaçóes ela CCI-J 1 
Secretari a de ES laelo ela Segurança c (b 
Defesa Socia l 

Chefe el o Núcleo ele Ze lado ria e Segll nll1 ," 1 CGI-J 1 
Orgâ nica da Sccrt.: lari a de Es tadn da 

- -- -
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a De fesa Socia l Segu rança e d ' 

Seere ! ~ ri o da 

Secre ta ria de 

De fesa Soc ia l 

Gerc nc ia de Aomin is!ra çüo oa 

Es!ado ela Segurança c oa 

Gere n!e de P la nej amc n!o da Sec reta ri a til: 

u rança e d'l De fesa Sueial Es tado ela Seg 

Subgercn !c de 

ES! ;lelO el a Seg 

Orçamcn! o da Secre taria de 

uran ça e oa De res:1 Social 

Subge ren !e oe . Elaboraçüo e Execuçilo de 

vé nios el a Secrc taria el e ES laelo 

e da Dcfesa Socia l 

Proje tos e Con 

ela Segurança 

~en! e de Fir 
--:---= ----,---

lanças ela Secre taria de Es!ado 

e ela De resa Social 

T 
FCT-2 

- - 1-
CC I-I 

CGI-l 

CGI -2 

L 
CCI- ) 

ela Segurança 

-
Subge rc n!e eI c Execuç ii ll Orçamclll ,ír ia C 

Sccrc lar ia de ES laelo ela 

a De fesa Socia l 

CG I-2 f--
Fina nce ira da 
Segu ra nça e eI 

-
Subgcrcme eI 

----~----:~---+--- - ~ 
c Arrecaelaçiill c Execuçflo CC 1-2 

Fina nce ira do Funelo Es!aelua l el e Segllra ll ~a 

Públi ca - fES p 

Ge re n!e de 1 
---+---

cc no log i:l el a In fo rmaçiio ela CC: l - I 

Secre taria ele ES la c! O da Segur:l nça e da 

Defesa ocial 

Subge re n!c eI e Proj elos e A rli ca livos ela CGI -2 
Secrelnria ele Es!ado da eguTall ç" c da 
De res:l Socia l 

Subgere n!e de 
----~----:-~~+-~ 

Red e e Tcleco municaçiio da CCI-2 
Secrc!a ria de ESlado da Segura nça e da 
De fesa Social 

Ge re nt e O pera 
-.,..-,---",--,- - ---::--.-.--+----

ciona l do Disq ue Dcnúncia CG 1'-2 +- -
1 

I 
- ~ 
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Gerenle Ex ecutivo ele Armas c Muniç<ies 

Delegacia G"ra l d" Pol íc ia C iv il 

-
A ssesso r 1 

Geral el a P 

'écnico ele Gabinele do Delegado 

olícia Ci vi l 
____ o 

-

S 'cretário 

Civ il 

elo Delegado Geral ela Polícia 

Delegado Geral Adjunlo eI:l Políc ia Civil 

--- -
Secrelá rio do Dell!gado Geral Adj unl o 

era l da Academia Direlor 

Polícia - A CADEPOL 

cral Adj unlo ela 

-
de I:nsino 

Academia Dire lor G 

Ensino el e Pol íc ia - ACADEPO L 
_._-

de 

ele 

Di rt.:lo r de Ensino d" Academia de Ensino d" 

Polícia - A CA D EPOL 

dmin islral ivo ela Academia Di relor A 

Ens ino de Políc ia - ACADEPOL 

de 

CGF 

C OS 

---
CA I )-3 

CAD -7 

-
C OS -2 

CAI) ,7 

C DS -3 

C DS -4 

CAI) -3 

CA I) -3 

;. 

-
Super inlcn 

__ -l-

denle Regiona l de Políc ia Civi l 

Super inlcn 

Civ il 
len le Adjunlo Regiuna l de Políc ia 

--
Secrelári o 

Polícia Ci v 

de 

il 

Superi nl endcnle Regional de 

~ccion a l de Pol ícia Civ il De legacia S 

Delegacia S <.!ccional A eljunto ele Pol íc ia Civ il 

-
Sccrel ,í rio 

ivil 
de Deleg"do Seccional de Polícia 

Coo relcn" c1 l l r Ge ral das Delegacias 

-----

cns -3 I 

--
CCS - I 

CAI) -7 

-
C OS -4 

CAO -3 

-
FGl'-

CA I) -3 

, 

1 

5 

5 

5 

25 r~( 
111 

25 I ' 
25 
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-
Especializadas ci:J Mulher 

Secretário do Coordenado r Geral das FCT-I 

Delegacias Especia I izadas da Mui her 

- -
Subcoordenador das Delegacias CSI '- I 

Especial izadas da M ul hcr 

Delegado Tilula r de Distrito Integrado CSP-I 

----
Delegado Adju nto de Distrito Integrado CSP-2 

Delegado Titular de Dclegacia Especializada CAO-3 

-- -
Delegado Aelju nto de Delegac ia CSP-3 

Especializada 

-
Delegaelo Titular da Ddegacia Especia lizada CAD-J 

do Grupo de Opcraçõcs Espccia is 

-
Delega el o A elj untO da Delegacia CS I'-J 

Espec ial izaela do Grupo de Operações 

Espec iais 

------ -
De legado Titular de Delegacia Distrita l CSI'-2 

-- - - ---
Delegado ele Comarca CSI'-3 

Chefe ele Cartór io FCT- l 

Chefe ele Invest igação FCT- l 

--
Delegado Coordenador de Plant flo CSP-2 

--
Comissá ri o ele Po líc ia FCT- I 

- --- -
Diretor do Instituto ele Polícia Científica 

--
COS-2 

Secretário do D iretor do Institut o el e Po lít: i;, CAO-7 
Cic: nt í fi ca 

- ------
Superi ntendcnte de Departamento do C n S-J 
Instituto de Polícia Cic; ntífica 

- ---- --

72 

72 

~_. 

- , 
35 

! 
130 

I 
'-DO 

I 8 

150 

--1---, 1 

J 
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-
Superin tendente Adjunto de DepartamcIlIo 

du Insti tuto lle Polícia Ci~ntífica 

Chefe de Núcleo de Políc ia Cientifica 

---- - - -
Subcllt! fe lle Núcleo de Polícia Cientifica 

-
Geren te Operacional da Central dc Perícias 

de Crim inalbtica 

-- - -
Gerent e Operacional da Central c/ c Perícias 

de M edicina c Odonlnlogia Lega l 

Gerente Operacillllal c/ c Ic/enti ficação Civil 

-
Gerentc Oper:lc ional de Ic/ent i fi cação 

Criminal 

Geren te Operacional de Anál isc em DNA 

--
Gerente Operacional de Tox ieologia 

--
Gerent e Operacional dc A n{j lisc Físico-
Qu ímica 

CG $- 1 

C f) • -4 

CA 

- -
CA 

CA 

CA 

CA 

- -
CA 

--
CA 

- -

D-3 

0 -3 

D-3 -I -
D-3 - r-
D-.3 II _ 

0-3 

CAI ) -3 i 

20 

20 
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ANEXO XIII - Tabel a 2 

-
Cargos criados para o Corpo de Bombcir o · Milítar 

Cargo Sím bolo i Quantidade 

-
Comandante Regional de Bombeiro Mi litar CDS-3 5 

Subcomandantc Regional de Bombeiro M ilitar 

f---- -
Comandante de Bata lhão Bombeiro Mil i tar 1=-1

5
1 
--

CGS-I 

-
CnS-4 

I 
-

Subco mandante el e Bata lhão l3ombeiro Militar CA D-3 11 

---
Comandante ele Companhia Independente de Bombeiro CA D-3 9 
Mi li ta r 

I - -
Subco mandante de Companhia Inelependente el e CS I'- 1 
Bombeiro Mili tar 

Comandantc de Companh ia Bombeiro Mil i tar 
---

C. 1'- 1 :lO 

--
Subcomandante de COlllpanhia de Bombeiro Militar CSP-2 30 

f-- -- - -A ssistente Jurídico el a Assessoria Jurídica do Corpo de 
Bombeiros Mi litar 

-

CA O-6 

j --
1;( 



Cargo Símbolo 

Atu al 

Procurador CAO-2 

J li ríd ico 

-
Cheres de CAT-2 

Seções 

-~ :-

fil. 

:.00,. : ,0 - ' . - . 
;-....:."-- . 

" ~ 

ESTADO DA PARA í13 

ANEXO X[JI - TalJeht :I 

Quanlidade Situação Nov a -Símll<, lo Quantitativo 

OI 

-
03 

I\ sse~,,)r 

Chefe da As,c" o rl a 

Especi ,iI 

Aclmini ~ tra ti va 

!\ ESI'!\ 
.. _-~ 

Assessor 

/\clmin iSl ral i vn ela 

Assessori a r.'Pl' l'ial 

A clrn i nisl r:lt iV:J 

AESP/\ _. 

CAD-2 O I 

CAT 2 lJ3 

I 
J 


	10467
	02
	03
	04
	05
	06
	07
	08
	09
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36
	37
	38
	39
	40
	41
	42
	43
	44
	45
	46
	47
	48
	49
	50
	51
	52
	53
	54
	55
	56
	57
	58
	59
	60
	61
	62
	63
	64
	65
	66
	67
	68
	69
	70
	71
	72
	73
	74
	75
	76
	77
	78
	79
	80
	81
	82
	83
	84
	85
	86
	87
	88
	89
	90
	91
	92
	93
	94
	95

